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DIREITO 
PROCESSUAL 

DO TRABALHO

VOLUME DE QUESTÕES

MÉDIO BAIXO

1.  DA JUSTIÇA DO TRABALHO (ARTS. 643 A 735)

SÚMULAS

1) Acidente de Trabalho

 STF   SUV 022  A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as 
ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de 
trabalho propostas por empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda 
não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da promulgação da 
Emenda Constitucional nº 45/04.
 STF   SUM 501  Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em 
ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas 
contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista.
 STJ   SUM 015  Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes 
de acidente do trabalho.
 TST   SUM 392  Nos termos do art. 114, inc. VI, da Constituição da República, a 
Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar ações de indenização por 
dano moral e material, decorrentes da relação de trabalho, inclusive as oriundas 
de acidente de trabalho e doenças a ele equiparadas, ainda que propostas pelos 
dependentes ou sucessores do trabalhador falecido.

2) Conflito de Competência

 STJ   SUM 180  Na lide trabalhista, compete ao tribunal regional do trabalho dirimir 
conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz estadual e junta 
de conciliação e julgamento.
 STJ   SUM 236  Não compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflitos de 
competência entre juízes trabalhistas vinculados a tribunais regionais do trabalho 
diversos.
 STJ   SUM 225  Compete ao Tribunal Regional do Trabalho apreciar recurso contra 
sentença proferida por órgão de primeiro grau da justiça trabalhista, ainda que para 
declarar-lhe a nulidade em virtude de incompetência.
 TST   SUM 420  Não se configura conflito de competência entre tribunal regional do 
trabalho e vara do trabalho a ele vinculada.
 TST   SD2 149  Não cabe declaração de ofício de incompetência territorial no caso 
do uso, pelo trabalhador, da faculdade prevista no art. 651, § 3º, da CLT. Nessa 

hipótese, resolve-se o conflito pelo reconhecimento da competência do juízo do 
local onde a ação foi proposta.

3) Execução

 STF   SUV 053  A competência da Justiça do Trabalho prevista no artigo 114, inciso 
VIII, da Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições previ-
denciárias relativas ao objeto da condenação constante das sentenças que proferir 
e acordos por ela homologados.
 TST   SUM 419  Na execução por carta precatória, os embargos de terceiro serão ofe-
recidos no juízo deprecado, salvo se indicado pelo juízo deprecante o bem constrito 
ou se já devolvida a carta (art. 676, parágrafo único, do CPC de 2015).
 TST   SUM 454  Compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, da contribuição 
referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT), que tem natureza de contribui-
ção para a seguridade social (arts. 114, VIII, e 195, I, “a”, da CF), pois se destina ao 
financiamento de benefícios relativos à incapacidade do empregado decorrente de 
infortúnio no trabalho (arts. 11 e 22 da Lei nº 8.212/1991).

4) FGTS

 STJ   SUM 082  Compete à Justiça Federal , excluídas as reclamações trabalhistas, 
processar e julgar os feitos relativos à movimentação do FGTS.
 STJ   SUM 161  É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos 
valores relativos ao PIS/Pasep e FGTS, em decorrência do falecimento do titular 
da conta.
 STJ   SUM 349  Compete à Justiça Federal ou aos juízes com competência delegada o 
julgamento das execuções fiscais de contribuições devidas pelo empregador ao FGTS.

5) Greve

 STF   SUV 023  A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar ação 
possessória ajuizada em decorrência do exercício do direito de greve pelos traba-
lhadores da iniciativa privada.
 TST   SUM 189  A Justiça do Trabalho é competente para declarar a abusividade, 
ou não, da greve.

6) Junta de Conciliação e Julgamento

 STJ   SUM 010  Instalada a junta de conciliação e julgamento, cessa a competência 
do juiz de direito em matéria trabalhista, inclusive para a execução das sentenças 
por ele proferidas.
 STJ   SUM 180  Na lide trabalhista, compete ao tribunal regional do trabalho dirimir 
conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz estadual e junta 
de conciliação e julgamento.

7) Servidor Público

 STJ   SUM 097  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação de 
servidor público relativamente a vantagens trabalhistas anteriores à instituição do 
Regime Jurídico Único.
 STJ   SUM 137  Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação de servidor 
público municipal, pleiteando direitos relativos ao vínculo estatutário.
 STJ   SUM 170  Compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação envolvendo 
acumulação de pedidos, trabalhista e estatutário, decidi-la nos limites da sua ju-
risdição, sem prejuízo do ajuizamento de nova causa, com o pedido remanescente, 
no juízo próprio.
 STJ   SUM 173  Compete à Justiça Federal processar e julgar o pedido de reintegração 
em cargo público federal, ainda que o servidor tenha sido dispensado antes da 
instituição do Regime Jurídico Único.
 STJ   SUM 218  Compete à justiça dos estados processar e julgar ação de servidor 
estadual decorrente de direitos e vantagens estatutárias no exercício de cargo em 
comissão.
 TST   SD1 138  Compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens 
previstos na legislação trabalhista referente a período anterior à Lei nº 8.112/90, 
mesmo que a ação tenha sido ajuizada após a edição da referida lei. A superveniência 
de regime estatutário em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita 
a execução ao período celetista.

8) Temas Esparsos
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 STF   SUM 736  Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como 
causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, 
higiene e saúde dos trabalhadores.
 STJ   SUM 367  A competência estabelecida pela EC nº 45/2004 não alcança os 
processos já sentenciados.
 TST   SUM 019  A Justiça do Trabalho é competente para apreciar reclamação de 
empregado que tenha por objeto direito fundado em quadro de carreira.
 TST   SUM 300  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ações ajuizadas por 
empregados em face de empregadores relativas ao cadastramento no Programa de 
Integração Social (PIS).
 TST   SUM 368  I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhi-
mento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à 
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias 
em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem 
o salário de contribuição. II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento 
das contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado 
oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador pelo inadimplemento 
das verbas remuneratórias, contudo, não exime a responsabilidade do empregado 
pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição previdenciária 
que recaia sobre sua quota-parte. III. Os descontos previdenciários relativos à 
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados 
mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º 3.048/1999 que 
regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, 
observado o limite máximo do salário de contribuição. IV. Considera-se fato gerador 
das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos 
ou homologados em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o 
efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do dia dois do mês 
seguinte ao da liquidação (art. 276, “caput”, do Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não 
retroativa da alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008, 
posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova redação ao art. 43 
da Lei nº 8.212/91. V. Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato 
gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reco-
nhecidos ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços. Sobre 
as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços 
incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos previdenciários, aplica-se 
multa a partir do exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida 
a obrigação, observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96). VI. O 
imposto de renda decorrente de crédito do empregado recebido acumuladamente 
deve ser calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização 
de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que 
se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal 
correspondente ao mês do recebimento ou crédito, nos termos do art. 12-A da Lei 
nº 7.713, de 22.12.1988, com a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado 
o procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.
 TST   SUM 389  I. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho a lide 
entre empregado e empregador tendo por objeto indenização pelo não-fornecimento 
das guias do seguro-desemprego. II. O não-fornecimento pelo empregador da 
guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito 
à indenização.
 TST   SD1 026  A Justiça do Trabalho é competente para apreciar pedido de comple-
mentação de pensão postulada por viúva de ex-empregado, por se tratar de pedido 
que deriva do contrato de trabalho.
 TST   SD1 416  As organizações ou organismos internacionais gozam de imunidade 
absoluta de jurisdição quando amparados por norma internacional incorporada ao 
ordenamento jurídico brasileiro, não se lhes aplicando a regra do direito consue-
tudinário relativa à natureza dos atos praticados. Excepcionalmente, prevalecerá 
a jurisdição brasileira na hipótese de renúncia expressa à cláusula de imunidade 
jurisdicional.
 TST   SD2 067  Não fere direito líquido e certo a concessão de liminar obstativa de 
transferência de empregado, em face da previsão do inciso IX do art. 659 da CLT.
 TST   SD2 129  Em se tratando de ação anulatória, a competência originária se dá no 
mesmo juízo em que praticado o ato supostamente eivado de vício.
 TST   SD2 130  I. A competência para a ação civil pública fixa-se pela extensão do 
dano. II. Em caso de dano de abrangência regional, que atinja cidades sujeitas à 
jurisdição de mais de uma Vara do Trabalho, a competência será de qualquer das 
varas das localidades atingidas, ainda que vinculadas a Tribunais Regionais do Tra-
balho distintos. III. Em caso de dano de abrangência suprarregional ou nacional, há 
competência concorrente para a Ação Civil Pública das varas do trabalho das sedes 

dos Tribunais Regionais do Trabalho. IV. Estará prevento o juízo a que a primeira 
ação houver sido distribuída.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

 STF   RPG 1143  A Justiça comum é competente para julgar ação ajuizada por 
servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza 
administrativa, modulando-se os efeitos da decisão para manter na Justiça do Tra-
balho, até o trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em que 
houver sido proferida sentença de mérito até a data de publicação da presente ata 
de julgamento. RE 1288440, 30.6.2023.

INFORMATIVOS

 TST  Ação de indenização por dano moral. Ex-empregado vítima de homicídio nas 
dependências da antiga empregadora após a cessação do vínculo empregatício. 
Nexo de causalidade trabalhista configurado. Competência da Justiça do Traba-
lho. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ação de indenização por dano 
moral decorrente de homicídio de ex-empregado ocorrido nas dependências da 
empresa após a cessação do vínculo empregatício. No caso, a antiga empregadora, 
mesmo ciente da existência de rixa, surgida durante o contrato de trabalho, entre a 
vítima e o agressor, que possuía histórico violento, não utilizou do seu poder dire-
tivo para tomar medidas que pudessem evitar o delito. Desse modo, estabelecido 
o nexo de causalidade trabalhista, a mera sucessividade no tempo entre o término 
contratual e o incidente é insuficiente para romper seu liame com a relação de 
trabalho. ROT-479-50.2022.5.09.0000, SDI2, 26.3.2024. Inf 285.
 STJ  Cumprimento de sentença trabalhista. Execução individual de crédito extra-
concursal. Art. 6º, § 7º-A, da Lei 11.101/05. Decurso do “stay period” (período de 
blindagem). Juízo da recuperação judicial que não detém competência. Competên-
cia da Justiça do Trabalho. Exaurido o “stay period”, compete ao Juízo trabalhista a 
execução de crédito trabalhista extraconcursal, sendo vedado ao Juízo da recuperação 
judicial proceder ao controle dos atos constritivos a serem exarados. CC 191533, 2ª 
S, 26.4.2024. Inf 20E.
 STJ  Conflito de competência. Servidor público. Agente comunitário de saúde. 
Regime trabalhista. Lei 11.350/06. Competência do juízo trabalhista. Compete à 
Justiça Trabalhista processar e julgar pedidos decorrentes de relação de trabalho 
entre servidor público no cargo de agente de saúde pública (agentes de combate 
às endemias) e o respectivo Município, salvo se o ente público adotar forma diversa 
por meio de lei local. AgInt no CC 199231, 1ª S, 14.3.2024. Inf 19E.
 STJ  Reclamação trabalhista proposta contra a Caixa Econômica Federal e a Fun-
dação dos Economiários Federais. Reimplantação do auxílio-alimentação pago 
em pecúnia. Reflexos previdenciários. Pedido que não se restringe à análise das 
regras da previdência complementar. Competência da Justiça do Trabalho e não da 
Justiça comum. Compete à Justiça do Trabalho julgar reclamação trabalhista contra 
a CEF e Funcef, visando a reimplantação do auxílio-alimentação pago em pecúnia, 
bem como a complementação da aposentadoria, a fim de que reflita a inclusão da 
parcela salarial no benefício. AgInt no CC 185622, 2ª S, 13.3.2024. Inf 804.
 TST  Competência da Justiça do Trabalho. Execução de Termo de Ajuste de Con-
duta (TAC) celebrado entre município e o Ministério Público do Trabalho. Adoção 
de políticas públicas para a erradicação do trabalho infantil. Compete à Justiça 
do Trabalho processar e julgar a execução de Termo de Ajuste de Conduta firmado 
entre município e o Ministério Público do Trabalho relacionado à adoção de políticas 
públicas voltadas à erradicação do trabalho infantil. Tal competência decorre do 
fato de que, a partir da EC 45/2004, tornou-se desnecessário que a controvérsia se 
circunscreva exclusivamente à relação material entre empregado e empregador para 
que seja apreciada pela Justiça do Trabalho. Por sua vez, o TAC, dotado de eficácia 
de título executivo extrajudicial, deve ser executado pelo juiz que teria competência 
para o processo de conhecimento relativo à matéria, conforme se extrai da leitura 
dos arts. 876, caput, e 877-A, da CLT. Ademais, é natural que demandas judiciais 
em que se pretende a abolição do trabalho infantil sejam processadas e julgadas 
pelo órgão especializado, pois os elementos materiais definidores da competência 
– pedido e causa de pedir – estão intrinsecamente relacionados com o mundo do 
trabalho. E-RR-47300-22.2010.5.16.0006, SDI1, 15.8.2024. Inf 290.
 TST  Ação rescisória. Competência material. Lide entre advogado e cliente. Com-
petência da Justiça Comum. Compete à Justiça Comum processar e julgar ações de 
cobrança decorrentes da relação civil estabelecida entre advogado e cliente, pois 
não se confunde com a relação de trabalho prevista no art. 114, I, da CF. No caso, 
o patrono ajuizou ação pretendendo a cobrança de honorários advocatícios, além 
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de indenização por danos morais e materiais contra a parte que o contratou. AR-
1000771-72.2019.5.00.0000, SDI2, 4.2.2025. Inf 298.

QUESTÕES OBJETIVAS

1. (Vunesp/PGM/Lins/Procurador/2025) Relativamente ao 
processo trabalhista, assinale a alternativa correta:
a) De acordo com jurisprudência do TST, o “jus postulandi” 

das partes, no âmbito da Justiça Laboral, limita-se às Varas do 
Trabalho, não alcançando as ações processadas nos Tribunais 
Regionais do Trabalho.

b) Conforme orientação sumulada do TST, compete ao Presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho decidir conflito de 
competência entre o Tribunal Regional do Trabalho e a Vara 
do Trabalho a ele vinculada.

c) Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações 
relativas às penalidades administrativas impostas aos empre-
gadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho.

d) Ainda que se trate de matéria decorrente da relação de traba-
lho, a Justiça Trabalhista não possui competência para apre-
ciar ações de “habeas corpus” e/ou “habeas data”.

2. (Vunesp/PGM/Lins/Procurador/2025) Lucas é enfermeiro 
e, em decorrência da pandemia de dengue, foi contratado tempo-
rariamente, nos termos da CLT, pelo Município X para atuar por 
noventa dias no hospital de campanha aberto no referido ente fe-
derativo. Após o fim do contrato, Lucas ajuizou uma ação em face 
do Município X, requerendo o recebimento de diversas verbas, a 
qual foi distribuída para a 1ª Vara da Fazenda Pública do Muni-
cípio X. No entanto, o juiz de direito declarou-se incompetente, 
afirmando que a matéria é de competência da justiça trabalhista. 
Com base na situação hipotética, assinale a alternativa correta:
a) Se o contrato temporário tiver observado os requisitos exi-

gidos pelo ordenamento jurídico, sendo considerado válido, 
é a Justiça do Trabalho que tem competência para julgar a 
demanda proposta por Lucas.

b) Como a demanda envolve vínculo originariamente adminis-
trativo, compete à Justiça comum apreciar a ação proposta 
por Lucas.

c) Compete à Justiça Trabalhista pronunciar-se sobre a existên-
cia, a validade e a eficácia da relação entre Lucas e o Municí-
pio X, já que fundada em vínculo jurídico-administrativo.

d) Como Lucas apenas permaneceu na administração por no-
venta dias, compete à Justiça do Trabalho apreciar a demanda 
proposta por ele.

3. (FGV/PGM/Vitória/Procurador/2024) Silvia trabalha há 
3 anos numa sociedade empresária localizada em Cariacica, mas 
soube pelo seu gerente que a empresa “fecharia as portas muito em 
breve”. Silvia entende que faz jus ao adicional de periculosidade 
em razão das funções que exerce. Diante da urgência, ajuizou 
medida judicial para a produção antecipada de prova pericial, 
pois com o fechamento da empresa a prova se tornaria inviável. A 
ação foi distribuída à 120ª Vara do Trabalho de Vitória e a prova 
pericial, deferida e produzida, tendo o perito concluído que a 
atividade de Silvia era perigosa. Dias após, a sociedade empresária 
encerrou suas atividades. Diante da situação apresentada e dos 
termos da legislação em vigor, marque a alternativa correta:
a) A 120ª Vara do Trabalho de Vitória será preventa para apre-

ciar a reclamação trabalhista que venha a ser ajuizada.
b) Houve um equívoco porque a produção antecipada de provas 

não está prevista na CLT e, por isso, não pode ser manejada 
na seara trabalhista.

c) A produção antecipada de provas serve apenas para a colheita 
de depoimentos, e não para a realização de uma prova técnica.

d) O juízo da 120ª Vara do Trabalho de Vitória não ficará pre-
vento para apreciar a reclamação trabalhista que venha a ser 
proposta.

e) Tendo a perícia sido positiva, caberia ao juízo da 120ª Vara do 
Trabalho, na mesma, decisão, deferir o pagamento do adicio-
nal de periculosidade a Silvia.

4 .  ( C o n s u l p l a n / P G M / Po u s o _ A l e g r e / P r o c u r a -
dor/2024) Com a considerável expansão da competência ma-
terial de que trata o art. 114, inciso I, da CF (que diz respeito à 
competência para processar e julgar as ações oriundas das relações 
de trabalho, preleciona Renato Saraiva que: “relação de trabalho 
corresponde a qualquer vínculo jurídico por meio do qual uma 
pessoa natural executa obra ou serviços para outrem, mediante o 
pagamento de uma contraprestação. Portanto, relação de trabalho 
é gênero, que abrange várias espécies além da relação de empre-
go”, tais como: relação de trabalho eventual, avulso, voluntário, 
autônomo, estágio e relação de trabalho institucional. Diante da 
jurisprudência consolidada dos tribunais superiores, a Justiça do 
Trabalho é competente para processar e julgar ações:
a) penais.
b) que envolvam a relação entre o representante comercial e a 

empresa por ele representada.
c) possessórias ajuizadas em decorrência do exercício de greve 

pelos trabalhadores da iniciativa privada.
d) de cobrança ajuizada por profissional liberal contra cliente, a 

exemplo dos honorários advocatícios contratuais.

5. (Cespe/PGM/Mossoró/Procurador/2024) A justiça do tra-
balho é competente para determinar o recolhimento de contribui-
ções fiscais, limitadas às sentenças que proferir.

6. (Vunesp/PGM/Marília/Procurador/2024) Nos termos da 
CLT, assinale a alternativa correta sobre a competência das Varas 
do Trabalho:
a) A competência é determinada pela localidade onde o em-

pregado prestar serviços, independentemente do local de sua 
contratação.

b) A competência é determinada pela localidade da sede do 
empregador, ainda que o empregado tenha sido contratado 
noutro local ou resida em região diversa.

c) Em se tratando de empregador que promova realização de ati-
vidades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao 
empregado apresentar reclamação no foro de seu domicílio.

d) Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, 
a competência será da Junta da localidade em que a empresa 
tenha filial, independentemente se a esta o empregado esteja 
subordinado e, na falta, será competente a Junta da celebração 
do contrato ou da prestação dos serviços.

e) Haverá competência jurisdicional brasileira quando um em-
pregado é contratado para prestar serviço no exterior, por 
uma empresa que tenha sede ou filial no Brasil, independen-
temente se ele for brasileiro, mas desde que não haja conven-
ção internacional em sentido contrário.

7. (Vunesp/PGM/São_José_do_Rio_Preto/Procura-
dor/2023) Sobre o Ministério Público do Trabalho, nos termos 
da CLT, assinale a alternativa correta:
a) É constituído por agentes diretos do Poder Legislativo, tendo 

por função zelar pela exata observância da CF, das leis e de-
mais atos emanados dos poderes públicos, na esfera de suas 
atribuições.

b) Compõe-se da Procuradoria da Justiça do Trabalho e da 
Procuradoria da Previdência Social, aquela funcionando co-
mo órgão de coordenação entre a Justiça do Trabalho e o 

Procurador_geral_municipal_5_edicao.indb   537 06/07/2025   20:40:53



538 LEONARDO GARCIA • ROBERVAL ROCHA • IGHOR FERNANDO ROCHA GALVÃO

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, sem qualquer 
subordinação ao Ministro de Estado.

c) Para o exercício de suas funções, reger-se-á pelo que estatui 
a CLT e, na falta de disposição expressa, pelas normas que 
regem o Ministério Público Federal.

d) Não estão sujeitos a ponto os procuradores-gerais, somente os 
procuradores.

e) O Ministério Público do Trabalho é constituído por agentes 
diretos do Poder Judiciário, tendo por função zelar pela exata 
observância da CF, das leis e demais atos emanados dos pode-
res públicos, na esfera de suas atribuições.

8. (Vunesp/PGM/São_José_do_Rio_Preto/Procura-
dor/2023) Conforme previsão na CLT, assinale a alternativa 
correta sobre as exceções na Justiça do trabalho:
a) Somente podem ser opostas, com suspensão do feito, as exce-

ções de incompetência.
b) As exceções de suspeição devem ser alegadas como matéria de 

defesa.
c) Apresentada a exceção de incompetência territorial, abrir-se-á 

vista dos autos ao exceto, por 24 horas improrrogáveis, deven-
do a decisão ser proferida na primeira audiência ou sessão que 
se seguir.

d) Das decisões sobre exceções de suspeição e incompetência, 
mesmo quando terminativas do feito, não caberá recurso.

e) Decidida a exceção de incompetência territorial, o processo 
retomará seu curso, com a designação de audiência, a apre-
sentação de defesa e a instrução processual perante o juízo 
competente.

9. (Vunesp/PGM/Marília/Procurador/2023) Nos termos da 
CLT, assinale a alternativa que trata corretamente das exceções na 
justiça do trabalho:
a) Nas causas da jurisdição da Justiça do Trabalho, somente 

podem ser opostas, sem suspensão do feito, as exceções de 
suspeição ou incompetência.

b) Das decisões sobre exceções de suspeição e incompetência, 
salvo, quanto a estas, se terminativas do feito, não caberá 
recurso, não podendo ainda as partes alegá-las novamente no 
recurso que couber da decisão final.

c) Apresentada a exceção de suspeição, o juiz ou Tribunal desig-
nará audiência dentro de 5 dias, para instrução e julgamento 
da exceção.

d) Decidida a exceção de incompetência territorial, o processo 
retomará seu curso, com a designação de audiência, a apre-
sentação de defesa e a instrução processual perante o juízo 
competente.

e) Apresentada exceção de incompetência, abrir-se á vista dos 
autos ao exceto, por 24 horas improrrogáveis, devendo a deci-
são ser proferida na primeira audiência.

10. (Creative/PGM/Itá/Procurador/2023) A justiça do tra-
balho se constitui pela primeira instancia formada por varas ou\e 
juízes do trabalho, a segunda instância seria formada pelos Tribu-
nais Regionais do Trabalho e, por último, com competência em 
todo território nacional encontra-se o TST. A competência da 
justiça do trabalho se orienta pelo critério material e territorial. 
Em relação à competência material, pode ser considerada uma 
ação própria a ser julgada pela justiça do trabalho:
a) As ações que envolvam exercício do direito de greve, mas 

apenas das categorias militares.
b) As ações de indenização por dano moral ou patrimonial, de-

correntes da relação civil em geral não só de trabalho.

c) As ações relativas às penalidades administrativas impostas 
aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho.

d) Os mandados de segurança, “habeas corpus” e “habeas data”, 
quando o ato questionado envolver matéria geral e não só 
trabalhista.

11. (FCC/PGM/Teresina/Procurador/2022) Em relação à 
competência da Justiça do Trabalho, conforme normas insculpi-
das na CF do Brasil e na CLT:
a) as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho não estão abrangidas na competência da Justiça do 
Trabalho, mas sim da Justiça Federal por envolver agente da 
União.

b) a servidora municipal Afrodite deve ajuizar ação para rei-
vindicar direitos relativos ao vínculo estatutário na Vara do 
Trabalho do município em que reside.

c) a empregada Iris deve propor reclamação trabalhista, em 
regra, na Vara do Trabalho do município em que prestou os 
serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratada em 
outra localidade.

d) a competência da Vara do Trabalho se dá pela localidade em 
que o empregador tenha sua sede, como regra geral, em razão 
do princípio da execução menos gravosa ao devedor.

e) o empregado Thor, que é viajante comercial da empresa Delta 
e atua em todo Estado do Piauí, deverá propor reclamação 
trabalhista na Vara do Trabalho de Teresina, Capital do Esta-
do do PI.

12. (Fundatec/PGM/Porto_Alegre/Procurador/2022) O Sin-
dicato Patronal “X” e o Sindicato Profissional “Y”, ambos com 
abrangência territorial municipal, entraram em acordo para a 
instauração de dissídio coletivo. Quanto à tramitação judicial, a 
competência originária para processar e julgar esse Dissídio Cole-
tivo é de qual órgão?
a) Vara do Trabalho local, sendo que o recurso cabível a ser 

interposto em face da Sentença Normativa proferida será o 
“Recurso Ordinário”, direcionado ao Tribunal Regional do 
Trabalho.

b) Vara do Trabalho local, sendo que o recurso cabível a ser 
interposto em face da Sentença Normativa proferida será o 
“Agravo de Petição”, direcionado ao Tribunal Regional do 
Trabalho.

c) TST, sendo que o recurso cabível a ser interposto em face de 
Sentença Normativa proferida será o “Recurso de Revista”.

d) Tribunal Regional do Trabalho, sendo que o recurso cabível a 
ser interposto em face da Sentença Normativa proferida será 
o “Recurso Ordinário”, direcionado ao TST.

e) TST, sendo que o recurso cabível a ser interposto em face da 
Sentença Normativa será o recurso de “Embargos ao TST”.

13. (Fundatec/PGM/Porto_Alegre/Procurador/2022) Acerca 
das exceções de incompetência territorial na Justiça do Trabalho, 
é correto afirmar que, à luz da CLT:
a) Conclusos os autos, o reclamante (exceto) e eventuais litis-

consortes terão o prazo de 5 dias para se manifestarem.
b) Se determinada audiência, excipiente e suas testemunhas 

deverão comparecer presencialmente ao juízo alegadamente 
incompetente.

c) O reclamante (exceto) terá o prazo de 48h para manifestação, 
na exceção de incompetência territorial, contadas a partir do 
dia seguinte à audiência do art. 843 da CLT.

Procurador_geral_municipal_5_edicao.indb   538 06/07/2025   20:40:53



11. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 539

d) As exceções de incompetência territoriais são incabíveis 
no processo do trabalho, por contrariarem o princípio da 
celeridade.

e) Dada a celeridade necessária à exceção, não se admitirá prova 
oral.

14. (Objetiva/PGM/Varginha/Procurador/2022) De acordo 
com a CLT, não compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
a) Ação de cobrança de honorários advocatícios.
b) Ações que envolvam exercício do direito de greve.
c) Ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho.

d) Ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decor-
rentes da relação de trabalho.

15. (Unesc/PGM/Criciúma/Procurador/2021) Historica-
mente, a organização da Justiça do Trabalho no Brasil foi inspira-
da no sistema dito “paritário” da Itália fascista, que mantinha um 
ramo especializado do Judiciário na solução de conflitos traba-
lhistas, em cuja composição figuravam representantes do Estado 
(juízes togados), da classe empresarial e da classe trabalhadora 
(juízes classistas) (LEITE, 2021). Até a CF de 1946, apesar de 
ser nominada de Justiça do Trabalho, ela não fazia parte do Poder 
Judiciário, mas era vinculada ao Poder Executivo. Por meio desta 
CF de 1946, ela foi incorporada ao Poder Judiciário e a composi-
ção de seus órgãos sofreram algumas alterações, culminando com 
a composição atual. Entre as alternativas abaixo, assinale a atual 
composição dos órgãos da Justiça do Trabalho:
a) TST; Tribunais Regionais do Trabalho; Juntas ou Juízes de 

Conciliação e Julgamento.
b) TST; Tribunais Regionais do Trabalho; Juntas de Conciliação 

e Julgamento.
c) TST; Tribunais Regionais do Trabalho; Varas de Conciliação 

e Julgamento.
d) TST; Tribunais Regionais do Trabalho; Juízes do Trabalho.
e) TST; Tribunais Regionais do Trabalho; Varas do Trabalho.

16. (Unesc/PGM/Criciúma/Procurador/2021) A competên-
cia da Justiça do Trabalho está expressa no art. 114 da CF, porém 
com o advento da EC n. 45/2004, este artigo passou a ter uma 
nova redação, inclusive com alteração no caput, onde antes a Jus-
tiça do Trabalho era competente para conciliar e julgar e, passou 
a ser competente para processar e julgar. Entre alguns tipos de 
ações que são citadas aqui, assinale aquela que não faz parte da 
competência da Justiça do Trabalho:
a) As ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes 

de direito público externo e da administração pública direta 
e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

b) As ações que envolvam exercício do direito de greve.
c) As ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 

sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores.
d) As ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 

independentemente de ser ou não oriunda da relação de tra-
balho, mas que figure como parte um trabalhador.

e) As ações relativas às penalidades administrativas impostas 
aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho.

2.  DO PROCESSO EM GERAL (ARTS. 770 A 836)

2.1.  Dos Atos, Termos e Prazos Processuais (arts. 770 
a 782)

SÚMULAS

 TST   SUM 001  Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação com 
efeito de intimação for feita nesse dia, o prazo judicial será contado da segunda-
-feira imediata, inclusive, salvo se não houver expediente, caso em que fluirá no 
dia útil que se seguir.
 TST   SUM 016  Presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas depois 
de sua postagem. O seu não-recebimento ou a entrega após o decurso desse prazo 
constitui ônus de prova do destinatário.
 TST   SUM 427  Havendo pedido expresso de que as intimações e publicações sejam 
realizadas exclusivamente em nome de determinado advogado, a comunicação em 
nome de outro profissional constituído nos autos é nula, salvo se constatada a 
inexistência de prejuízo.
 TST   SD1 310  Inaplicável ao processo do trabalho a norma contida no art. 229, caput 
e §§ 1º e 2º, do CPC de 2015 (art. 191 do CPC de 1973), em razão de incompatibilidade 
com a celeridade que lhe é inerente.
 TST   SD2 018  O art. 67 da Lei Complementar nº 73/93 interrompeu todos os 
prazos, inclusive o de decadência, em favor da União no período compreendido 
entre 14.2.93 e 14.8.93.

QUESTÕES OBJETIVAS

17. (Fafipa/PGM/Araucária/Procurador/2025) De acordo 
com o que prevê expressamente a CLT sobre os atos, termos e 
prazos processuais, assinale a alternativa incorreta:
a) Os atos processuais serão públicos salvo quando o contrário 

determinar o interesse social, e realizar-se-ão nos dias úteis das 
6 (seis) às 20 (vinte) horas.

b) Os prazos podem ser prorrogados, pelo tempo estritamente 
necessário, quando o juízo entender necessário ou em virtude 
de força maior, devidamente comprovada.

c) Os prazos processuais serão contados em dias corridos, com 
inclusão do dia do começo e exclusão do dia do vencimento.

d) Os atos e termos processuais, que devam ser assinados pelas 
partes interessadas, quando estas, por motivo justificado, não 
possam fazê-lo, serão firmados a rogo, na presença de 2 (duas) 
testemunhas, sempre que não houver procurador legalmente 
constituído.

e) Os documentos juntos aos autos poderão ser desentranhados 
somente depois de findo o processo, ficando traslado.

18. (Cespe/PGM/Mossoró/Procurador/2024) No processo 
do trabalho, os prazos são contados em dias úteis, sendo excluí-
do o dia do começo da contagem do prazo e incluído o dia do 
vencimento.

19. (Vunesp/PGM/Marília/Procurador/2023) Nos termos da 
CLT, assinale a alternativa correta sobre as nulidades processuais 
na Justiça do Trabalho:
a) As nulidades não serão declaradas senão mediante provocação 

das partes, ainda que fundada em incompetência de foro.
b) A nulidade será pronunciada ainda que arguida por quem lhe 

tiver dado causa.
c) A nulidade do ato não prejudicará senão os posteriores que 

dele dependam ou sejam consequência.
d) As nulidades não serão declaradas senão mediante “ex officio”.
e) As nulidades não serão declaradas senão mediante provoca-

ção das partes, as quais deverão argui-las assim que tiverem 
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conhecimento da mesma, independentemente do momento 
processual.

20. (IBFC/PGM/Dourados/Procurador/2022) No que se re-
fere ao tema da prescrição e da decadência no processo do traba-
lho, assinale a alternativa incorreta:
a) Nas pretensões que envolvam parcelas de trato sucessivo, co-

mo pagamento de adicionais, é necessário observar a extensão 
da prescrição, isto é, se ela será total ou parcial. Essa exten-
são diz respeito exclusivamente a em que momento ocorrerá 
a prescrição bienal. Sendo seu critério de definição o fato 
da parcela discutida estar assegurada ou não pelos preceitos 
trabalhistas.

b) A interrupção do prazo prescricional somente ocorrerá pela 
remessa de notificação extrajudicial ou pelo ajuizamento de 
reclamação trabalhista, ainda que seja em juízo incompetente 
ou que a ação seja julgada sem resolução de mérito.

c) Só se fala em prescrição bienal se não mais existe contrato de 
trabalho, caso o contrato de trabalho ainda estiver vigente a 
prescrição é sempre a quinquenal.

d) Extinto o contrato de trabalho, a data do desligamento do 
empregado não tem relevância alguma para a contagem da 
prescrição quinquenal, mas tão somente para verificação da 
prescrição bienal.

21. (Cespe/PGM/Pires_do_Rio/Procurador/2022) Os prazos 
para o município recorrer na justiça do trabalho são contados em 
dobro.

22. (Vunesp/PGM/Várzea_Paulista/Procurador/2021) No 
processo do trabalho, os prazos processuais são contados:
a) em dias úteis, com inclusão do dia do começo e do dia do 

vencimento.
b) em dias úteis, com exclusão do dia do começo e do dia do 

vencimento.
c) em dias úteis, com exclusão do dia do começo e inclusão do 

dia do vencimento.
d) em dias corridos, com exclusão do dia do começo e inclusão 

do dia do vencimento.
e) em dias corridos, com inclusão do dia do começo e exclusão 

do dia do vencimento.

2.2.  Da Distribuição, Das Custas e Emolumentos 
(arts. 789 a 790-B)

SÚMULAS

1) Custas

 TST   SUM 025  I. A parte vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está 
obrigada, independentemente de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença 
originária, das quais ficara isenta a parte então vencida; II. No caso de inversão do 
ônus da sucumbência em segundo grau, sem acréscimo ou atualização do valor das 
custas e se estas já foram devidamente recolhidas, descabe um novo pagamento pela 
parte vencida, ao recorrer. Deverá ao final, se sucumbente, reembolsar a quantia; III. 
Não caracteriza deserção a hipótese em que, acrescido o valor da condenação, não 
houve fixação ou cálculo do valor devido a título de custas e tampouco intimação 
da parte para o preparo do recurso, devendo ser as custas pagas ao final; IV. O 
reembolso das custas à parte vencedora faz-se necessário mesmo na hipótese em 
que a parte vencida for pessoa isenta do seu pagamento, nos termos do art. 790-A, 
parágrafo único, da CLT.
 TST   SUM 036  Nas ações plúrimas, as custas incidem sobre o respectivo valor global.
 TST   SUM 053  O prazo para pagamento das custas, no caso de recurso, é contado 
da intimação do cálculo.

 TST   SUM 170  Os privilégios e isenções no foro da Justiça do Trabalho não abrangem 
as sociedades de economia mista, ainda que gozassem desses benefícios anterior-
mente ao Decreto-Lei nº 779, de 21.8.1969.
 TST   SUM 463  I. A partir de 26.6.2017, para a concessão da assistência judiciária 
gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada 
pela parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração com poderes 
específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015); II. No caso de pessoa jurídica, 
não basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade 
de a parte arcar com as despesas do processo.
 TST   SD1 013  A Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA, vinculada 
à Administração Pública indireta, não é isenta do recolhimento do depósito recursal 
e do pagamento das custas processuais por não ser beneficiária dos privilégios 
previstos no Decreto-Lei nº 779, de 21.08.1969, ante o fato de explorar atividade 
econômica com fins lucrativos, o que descaracteriza sua natureza jurídica, igualando-
-a às empresas privadas.
 TST   SD1 033  O carimbo do banco recebedor na guia de comprovação do recolhi-
mento das custas supre a ausência de autenticação mecânica.
 TST   SD1 158  O denominado “DARF Eletrônico” é válido para comprovar o recolhi-
mento de custas por entidades da administração pública federal, emitido conforme 
a IN-SRF 162, de 4.11.88.
 TST   SD1 269  I. O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer 
tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento for-
mulado no prazo alusivo ao recurso; II. Indeferido o requerimento de justiça gratuita 
formulado na fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue 
o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).
 TST   SD1 409  O recolhimento do valor da multa imposta como sanção por litigância 
de má-fé (art. 81 do CPC de 2015 – art. 18 do CPC de 1973) não é pressuposto objetivo 
para interposição dos recursos de natureza trabalhista.
 TST   SD2 088  Incabível a impetração de mandado de segurança contra ato judicial 
que, de ofício, arbitrou novo valor à causa, acarretando a majoração das custas 
processuais, uma vez que cabia à parte, após recolher as custas, calculadas com 
base no valor dado à causa na inicial, interpor recurso ordinário e, posteriormente, 
agravo de instrumento no caso de o recurso ser considerado deserto.

2) Honorários Periciais

 TST   SUM 341  A indicação do perito assistente é faculdade da parte, a qual deve 
responder pelos respectivos honorários, ainda que vencedora no objeto da perícia.
 TST   SUM 457  A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito 
quando a parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da assistência 
judiciária gratuita, observado o procedimento disposto nos arts. 1º, 2º e 5º da 
Resolução nº 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT.
 TST   SD2 098  É ilegal a exigência de depósito prévio para custeio dos honorários 
periciais, dada a incompatibilidade com o processo do trabalho, sendo cabível o man-
dado de segurança visando à realização da perícia, independentemente do depósito.
 TST   SD1 198  Diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que 
têm caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários periciais é fixada 
pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões judiciais.

QUESTÕES OBJETIVAS

23. (Cespe/PGM/Camaçari/Procurador/2024) Tendo em vis-
ta as alterações realizadas pela Reforma Trabalhista quanto aos 
honorários periciais na justiça do trabalho, julgue os itens a seguir.
I. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais 

jamais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia.
II. O juízo não poderá deferir parcelamento dos honorários 

periciais.
III. O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para a 

realização de perícia.
Assinale a opção correta:
a) Apenas o item I está certo.
b) Apenas o item III está certo.
c) Apenas os itens I e II estão certos.
d) Apenas os itens II e III estão certos.
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e) Todos os itens estão certos.

24. (Cespe/PGM/Cachoeiro_do_Itapemirim/Procura-
dor/2024) Caso agravo interno seja declarado manifestamente 
inadmissível em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão 
fundamentada, condenará o agravante a pagar multa ao agravado, 
hipótese em que constituirá ônus da parte recorrente deposi-
tar previamente a multa aplicada, à exceção da fazenda pública 
e do beneficiário de justiça gratuita, que ficam isentos do seu 
pagamento.

25. (FGV/PGM/Vitória/Procurador/2024) Em uma recla-
mação trabalhista envolvendo um terceirizado da atividade de 
conservação, o Município de Vitória, tomador dos serviços, foi 
condenado de forma subsidiária ao pagamento dos créditos. Por 
entender que houve escorreita fiscalização do contrato, o ente 
municipal pretende recorrer da sentença para livrar-se da conde-
nação, que entende injusta e dissonante das provas produzidas. 
Considerando os fatos e o previsto na CLT, marque a alternativa 
correta:
a) O ente municipal pagará metade das custas para recorrer.
b) O Município pagará custas, mas as recolherá somente ao final 

do processo.
c) Como nas relações trabalhistas o Município equipara-se 

ao particular, deverá pagar normalmente as custas em seu 
recurso.

d) Caberá ao Município pagar, somente ao final, metade das 
custas caso a condenação seja mantida em grau de recurso.

e) O Município é isento do pagamento de custas no seu recurso.

26. (Cespe/PGM/Mossoró/Procurador/2024) Nos casos em 
que houver recolhimento insuficiente de custas ou depósito recur-
sal, o recurso deverá ser considerado deserto, pois o pagamento de 
custas ou o depósito recursal deve ser feito corretamente dentro 
do prazo do recurso.

2.3.  Das Partes e dos Procuradores (arts. 791 a 793)

SÚMULAS

1) Honorários Advocatícios

 TST   SUM 219  I. Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários 
advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte, 
concomitantemente: a) estar assistida por sindicato da categoria profissional; b) 
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-
-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família. (art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/1970). II. É cabível 
a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ação rescisória no 
processo trabalhista. III. São devidos os honorários advocatícios nas causas em que 
o ente sindical figure como substituto processual e nas lides que não derivem da 
relação de emprego. IV. Na ação rescisória e nas lides que não derivem de relação 
de emprego, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios da 
sucumbência submete-se à disciplina do Código de Processo Civil (arts. 85, 86, 
87 e 90). V. Em caso de assistência judiciária sindical, revogado o art. 11 da Lei nº 
1.060/50 (CPC de 2015, art. 1.072, inc. III), os honorários advocatícios assistenciais 
são devidos entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor 
da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 
sobre o valor atualizado da causa (CPC de 2015, art. 85, § 2º). VI. Nas causas em que 
a Fazenda Pública for parte, aplicar-se-ão os percentuais específicos de honorários 
advocatícios contemplados no Código de Processo Civil.
 TST   SUM 329  Mesmo após a promulgação da CF/1988, permanece válido o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho.
 TST   SD1 348  Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, 
da Lei nº 1.060, de 5.2.1950, devem incidir sobre o valor líquido da condenação, 
apurado na fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais 
e previdenciários.

 TST   SD1 421  A condenação em honorários advocatícios nos autos de ação de 
indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho ou 
de doença profissional, remetida à Justiça do Trabalho após ajuizamento na Justiça 
comum, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 45/2004, decorre da mera 
sucumbência, nos termos do art. 85 do CPC de 2015 (art. 20 do CPC de 1973), não se 
sujeitando aos requisitos da Lei nº 5.584/1970.

2) Instrumento de Mandato

 TST   SUM 383  I. É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração jun-
tada aos autos até o momento da sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter 
excepcional (art. 104 do CPC de 2015), admite-se que o advogado, independentemente 
de intimação, exiba a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do 
recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz. Caso não a exiba, 
considera-se ineficaz o ato praticado e não se conhece do recurso. II. Verificada 
a irregularidade de representação da parte em fase recursal, em procuração ou 
substabelecimento já constante dos autos, o relator ou o órgão competente para 
julgamento do recurso designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício. 
Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso, se a providência 
couber ao recorrente, ou determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a 
providência couber ao recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015).
 TST   SUM 395  I. Válido é o instrumento de mandato com prazo determinado que 
contém cláusula estabelecendo a prevalência dos poderes para atuar até o final da 
demanda (§ 4º do art. 105 do CPC de 2015). II. Se há previsão, no instrumento de 
mandato, de prazo para sua juntada, o mandato só tem validade se anexado ao 
processo o respectivo instrumento no aludido prazo. III. São válidos os atos pra-
ticados pelo substabelecido, ainda que não haja, no mandato, poderes expressos 
para substabelecer (art. 667, e parágrafos, do Código Civil de 2002). IV. Configura-se a 
irregularidade de representação se o substabelecimento é anterior à outorga passada 
ao substabelecente. V. Verificada a irregularidade de representação nas hipóteses 
dos itens II e IV, deve o juiz suspender o processo e designar prazo razoável para 
que seja sanado o vício, ainda que em instância recursal (art. 76 do CPC de 2015).
 TST   SUM 436  I. A União, Estados, Municípios e Distrito Federal, suas autarquias 
e fundações públicas, quando representadas em juízo, ativa e passivamente, por 
seus procuradores, estão dispensadas da juntada de instrumento de mandato e de 
comprovação do ato de nomeação. II. Para os efeitos do item anterior, é essencial que 
o signatário ao menos declare-se exercente do cargo de procurador, não bastando a 
indicação do número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.
 TST   SUM 456  I. É inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa 
jurídica que não contenha, pelo menos, o nome do outorgante e do signatário 
da procuração, pois estes dados constituem elementos que os individualizam. II. 
Verificada a irregularidade de representação da parte na instância originária, o 
juiz designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício. Descumprida 
a determinação, extinguirá o processo, sem resolução de mérito, se a providência 
couber ao reclamante, ou considerará revel o reclamado, se a providência lhe couber 
(art. 76, § 1º, do CPC de 2015). III. Caso a irregularidade de representação da parte 
seja constatada em fase recursal, o relator designará prazo de 5 (cinco) dias para 
que seja sanado o vício. Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do 
recurso, se a providência couber ao recorrente, ou determinará o desentranhamento 
das contrarrazões, se a providência couber ao recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015).
 TST   SD1 200  É inválido o substabelecimento de advogado investido de mandato 
tácito.
 TST   SD1 255  O art. 75, inciso VIII, do CPC de 2015 (art. 12, VI, do CPC de 1973) não 
determina a exibição dos estatutos da empresa em juízo como condição de vali-
dade do instrumento de mandato outorgado ao seu procurador, salvo se houver 
impugnação da parte contrária.
 TST   SD1 286  I. A juntada da ata de audiência, em que consignada a presença do 
advogado, desde que não estivesse atuando com mandato expresso, torna dispen-
sável a procuração deste, porque demonstrada a existência de mandato tácito. II. 
Configurada a existência de mandato tácito fica suprida a irregularidade detectada 
no mandato expresso.
 TST   SD1 318  I. Os Estados e os Municípios não têm legitimidade para recorrer 
em nome das autarquias e das fundações públicas. II. Os procuradores estaduais e 
municipais podem representar as respectivas autarquias e fundações públicas em 
juízo somente se designados pela lei da respectiva unidade da federação (art. 75, IV, 
do CPC de 2015) ou se investidos de instrumento de mandato válido.
 TST   SD1 319  Válidos são os atos praticados por estagiário se, entre o substabe-
lecimento e a interposição do recurso, sobreveio a habilitação, do então estagiário, 
para atuar como advogado.
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 TST   SD1 349  A juntada de nova procuração aos autos, sem ressalva de poderes 
conferidos ao antigo patrono, implica revogação tácita do mandato anterior.
 TST   SD1 371  Não caracteriza a irregularidade de representação a ausência da data 
da outorga de poderes, pois, no mandato judicial, ao contrário do mandato civil, não 
é condição de validade do negócio jurídico. Assim, a data a ser considerada é aquela 
em que o instrumento for juntado aos autos, conforme preceitua o art. 409, IV, do 
CPC de 2015 (art. 370, IV, do CPC de 1973). Inaplicável o art. 654, § 1º, do Código Civil.
 TST   SD1 374  É regular a representação processual do subscritor do agravo de 
instrumento ou do recurso de revista que detém mandato com poderes de re-
presentação limitados ao âmbito do tribunal regional do trabalho, pois, embora a 
apreciação desse recurso seja realizada pelo Tribunal Superior do Trabalho, a sua 
interposição é ato praticado perante o tribunal regional do trabalho, circunstância 
que legitima a atuação do advogado no feito.

3) Intervenção de Terceiros

 TST   SUM 082  A intervenção assistencial, simples ou adesiva, só é admissível se 
demonstrado o interesse jurídico e não o meramente econômico.

4) “Jus Postulandi”

 TST   SUM 425  O “jus postulandi” das partes, estabelecido no art. 791 da CLT, limita-se 
às varas do trabalho e aos tribunais regionais do trabalho, não alcançando a ação 
rescisória, a ação cautelar, o mandado de segurança e os recursos de competência 
do Tribunal Superior do Trabalho.

5) Legitimidade

 TST   SD1 121  O sindicato tem legitimidade para atuar na qualidade de substituto 
processual para pleitear diferença de adicional de insalubridade.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

 TST   RPT 018  1) Nos casos de lides decorrentes da alegação de fraude, sob o 
fundamento de ilicitude da terceirização de atividade-fim, o litisconsórcio passivo é 
necessário e unitário. Necessário, porque é manifesto o interesse jurídico da empresa 
de terceirização em compor essas lides e defender seus interesses e posições, entre 
os quais a validade dos contratos de prestação de serviços terceirizados e, por con-
seguinte, dos próprios contratos de trabalho celebrados; Unitário, pois o juiz terá que 
resolver a lide de maneira uniforme para ambas as empresas, pois incindíveis, para 
efeito de análise de sua validade jurídica, os vínculos materiais constituídos entre os 
atores da relação triangular de terceirização. 2) A renúncia à pretensão formulada na 
ação não depende de anuência da parte contrária e pode ser requerida a qualquer 
tempo e grau de jurisdição; cumpre apenas ao magistrado averiguar se o advogado 
signatário da renúncia possui poderes para tanto e se o objeto envolve direitos 
disponíveis. Assim, é plenamente possível o pedido de homologação, ressalvando-se, 
porém, ao magistrado o exame da situação concreta, quando necessário preservar, 
por isonomia e segurança jurídica, os efeitos das decisões vinculantes (CF, art. 102, 
§ 2º; art. 10, § 3º, da Lei 9.882/99) e obrigatórias (CPC, art. 927, I a V) proferidas pelos 
órgãos do Poder Judiciário, afastando-se manobras processuais lesivas ao postulado 
da boa-fé processual (CPC, art. 80, I, V e VI). 2.1) Depois da homologação, parte 
autora não poderá deduzir pretensão contra quaisquer das empresas – prestadora-
-contratada e tomadora-contratante – com suporte na ilicitude da terceirização da 
atividade-fim (causa de pedir). 2.2) O ato homologatório, uma vez praticado, acarreta 
a extinção do processo e, por ficção legal, resolve o mérito da causa (artigo 487, III, 
“c”, do CPC), produz coisa julgada material, atinge a relação jurídica que deu origem 
ao processo, somente é passível de desconstituição por ação rescisória (CPC, arts. 
525, § 15, 535, § 8º, e 966) ou ainda pela via da impugnação à execução (CPC, art. 
525, §12) ou dos embargos à execução (CPC, art. 535, § 5º) e acarretará a perda do 
interesse jurídico no exame do recurso pendente de julgamento. 3) Em sede de 
mudança de entendimento desta Corte, por força da unitariedade imposta pela 
decisão do STF (“superação abrupta”), a ausência de prejuízo decorrente da falta 
de sucumbência cede espaço para a impossibilidade de reconhecimento da ilicitude 
da terceirização. Sendo assim, como litisconsorte necessário, a empresa prestadora 
que, apesar de figurar no polo passivo, não sofreu condenação, possui interesse em 
recorrer da decisão que reconheceu o vínculo de emprego entre a parte autora e a 
empresa tomadora dos serviços. 4) Diante da existência de litisconsórcio necessário 
e unitário, a decisão obrigatoriamente produzirá idênticos efeitos para as empresas 
prestadora e tomadora dos serviços no plano do direito material. Logo, a decisão 
em sede de juízo de retratação, mesmo quando apenas uma das rés interpôs o 

recurso extraordinário, alcançará os litisconsortes de maneira idêntica. IncJulgR-
REmbRep-1000-71.2012.5.06.0018, 22.2.2022.
 TST   RPT 021  I. independentemente de pedido da parte, o magistrado trabalhista 
tem o poder-dever de conceder o benefício da justiça gratuita aos litigantes que 
perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme evidenciado nos autos; 
II. o pedido de gratuidade de justiça, formulado por aquele que perceber salário 
superior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social, pode ser instruído por documento particular firmado pelo 
interessado, nos termos da Lei nº 7.115/83, sob as penas do art. 299 do Código Penal; 
III. havendo impugnação à pretensão pela parte contrária, acompanhada de prova, o 
juiz abrirá vista ao requerente do pedido de gratuidade de justiça, decidindo, após, o 
incidente (art. 99, § 2º, do CPC). IncJulgRREmbRep-277-83.2020.5.09.0084, 16.12.2024.

INFORMATIVOS

 TST  Sentença homologatória de acordo celebrado pelo sindicato. Renúncia e 
disposição de direitos sem anuência do empregado. Ilegitimidade do ente sin-
dical. Invalidade do negócio jurídico. Violação do art. 104, I, do Código Civil. A 
legitimação extraordinária conferida constitucionalmente aos sindicatos restringe-
-se à defesa dos direitos coletivos e individuais da categoria, não os autorizando 
a praticar atos de disposição de direitos, dos quais não detêm a titularidade, sem 
que haja autorização expressa dos substituídos. No caso concreto, não obstante o 
sindicato tenha realizado assembleia extraordinária a fim de deliberar acerca da 
proposta de acordo formulada pela empresa, não houve anuência expressa de todos 
os substituídos com os termos do acordo proposto. Ademais, constou nos termos 
do ajuste que era necessário o preenchimento e assinatura do termo de adesão 
pelos substituídos para a formalização da opção escolhida dentre as oferecidas. 
Todavia, restou incontroverso que o autor não consentiu com os termos do ajuste, 
tampouco assinou o termo de adesão, o qual era necessário para a formalização 
do acordo. Desse modo, ausente a manifestação de vontade do titular dos direitos 
transacionados, revela-se nulo o pactuado ante a manifesta violação ao art. 104, I, 
do Código Civil. AR-1001055-75.2022.5.00.0000, SDI2, 2.4.2024. Inf 285.
 TST  Honorários de sucumbência. Indeferimento da petição inicial por ausência de 
saneamento de irregularidades. Apresentação de contestação antes da decisão 
de admissibilidade da ação. Não cabimento do pagamento da verba advocatícia. 
Princípio da causalidade. A apresentação da contestação antes da decisão de 
admissibilidade da ação não é suficiente para estabelecer a triangularização da 
relação processual quando a petição inicial é indeferida por ausência de saneamento 
de irregularidades. Desse modo, em face do princípio da causalidade, incabível a 
condenação ao pagamento de honorários de sucumbência pela parte autora, uma 
vez que não ostentou a condição de vencida. ROT-10578-47.2022.5.03.0000, SDI2, 
12.3.2024. Inf 284.
 TST  Honorários advocatícios. Ilegitimidade passiva. Reconhecimento de ofí-
cio. Impõe-se o reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade passiva dos réus para 
atuarem em ação rescisória em que se pretende afastar a condenação ao pagamento 
de honorários advocatícios, porquanto a titularidade da verba deferida em juízo e 
que é objeto do pedido de desconstituição é do próprio advogado beneficiado pela 
condenação. ROT-1032512-37.2023.5.02.0000, SDI2, 10.12.2024. Inf 297.

QUESTÕES OBJETIVAS

27. (Cespe/PGM/Cuiabá/Procurador/2024) Acerca das par-
tes e dos procuradores na justiça do trabalho, julgue os itens 
seguintes conforme o entendimento jurisprudencial do TST.
I. Aplica-se ao processo do trabalho a norma processual que 

permite que os litisconsortes que tiverem diferentes procura-
dores, de escritórios de advocacia distintos, gozem de prazos 
contados em dobro para suas manifestações.

II. Os procuradores municipais podem representar em juízo 
as autarquias e fundações públicas do respectivo município 
somente se designados pela lei da respectiva unidade da Fede-
ração ou se investidos de instrumento de mandato válido.

III. Os procuradores municipais, quando representarem o mu-
nicípio em juízo, estão dispensados da juntada de instru-
mento de mandato e de comprovação do ato de nomeação, 
sendo desnecessário declararem-se exercentes do cargo de 
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procurador e indicarem o número de inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB).

Assinale a opção correta:
a) Apenas o item I está certo.
b) Apenas o item II está certo.
c) Apenas os itens I e III estão certos.
d) Apenas os itens II e III estão certos.
e) Todos os itens estão certos.

28. (Vunesp/PGM/Aparecida/Procurador/2024) Acerca do 
processo do trabalho, assinale a alternativa correta:
a) O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é 

cabível em todas as fases do processo trabalhista e será instau-
rado a pedido da parte ou do Ministério Público do trabalho, 
quando lhe couber intervir no processo.

b) Da decisão interlocutória que rejeitar o incidente de descon-
sideração da personalidade jurídica, na fase de conhecimento, 
caberá agravo de instrumento.

c) A instauração do incidente de desconsideração da persona-
lidade jurídica suspenderá o processo trabalhista, não sendo 
admitida, contudo, a concessão da tutela de urgência de natu-
reza cautelar para arresto ou sequestro em face do reclamado, 
por ser incompatível com os ritos do processo do trabalho.

d) Caberá agravo de petição em face da decisão interlocutória 
que acolher o incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica, na fase de execução, desde que haja garantia do juízo.

e) A instauração do incidente de desconsideração da persona-
lidade jurídica não suspende o processo trabalhista, sendo 
admitida, no entanto, a concessão da tutela de urgência de 
natureza cautelar.

29. (Vunesp/PGM/Santo_André/Procurador/2024) Relati-
vamente ao processo do trabalho, assinale a alternativa correta:
a) A decisão que defere horas extras com base em prova oral ou 

documental ficará limitada ao tempo por ela abrangido.
b) Em dissídio individual, está sujeita ao reexame necessário 

toda decisão contrária à Fazenda Pública, independentemente 
do valor da condenação.

c) Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconside-
ração da personalidade jurídica previsto no CPC.

d) O simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o 
mesmo empregador torna suspeita a testemunha.

e) É inadmissível a juntada de documentos na fase recursal, 
ainda que se referir a fato posterior à sentença.

30. (Consulplan/PGM/Pouso_Alegre/Procurador/2024) So-
bre o processo judiciário do trabalho, assinale a afirmativa 
incorreta:
a) Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o re-

clamante não poderá, sem o consentimento do reclamado, 
desistir da ação.

b) O não-comparecimento do reclamante à audiência una ou 
inicial importa o arquivamento da reclamação, com extinção 
do processo sem resolução do mérito.

c) Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconside-
ração da personalidade jurídica regulado no CPC, assegurada 
a sua iniciativa também pelo Juiz do Trabalho na fase de 
execução, ainda que a parte autora esteja representada por 
advogado.

d) É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, 
ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, 
e cujas declarações obrigarão o proponente. Registra-se que 
o preposto em questão não precisa ser empregado da parte 
reclamada.

31. (Fundatec/PGM/Campo_Bom/Procurador/2023) No 
processo do trabalho, o “jus postulandi” que permite aos em-
pregados reclamar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho é 
compatível com:
a) qualquer procedimento trabalhista.
b) o procedimento sumaríssimo.
c) as ações cautelares.
d) a ação rescisória.
e) o mandado de segurança.

32. (Vunesp/PGM/Piracicaba/Procurador/2023) Assinale a 
alternativa correta, conforme previsão legal:
a) A penhora poderá realizar-se em domingo ou feriado, inde-

pendentemente de autorização do juiz.
b) Tratando-se de notificação postal, no caso de não ser en-

contrado o destinatário ou no de recusa de recebimento, o 
Correio ficará obrigado, sob pena de responsabilidade do 
servidor, a devolvê-la, no prazo de 72 horas, ao Tribunal de 
origem.

c) Nos dissídios coletivos é obrigatório aos interessados a assis-
tência por advogado.

d) Os honorários não são devidos nas ações contra a Fazenda Pú-
blica e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída 
pelo sindicato de sua categoria.

e) A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será feita por 
seus representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria 
da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Públi-
co estadual ou curador nomeado em juízo.

33. (Cespe/PGM/Pires_do_Rio/Procurador/2022) De acor-
do com o TST, não há necessidade de o procurador juntar ins-
trumento de mandato para fins de representação processual do 
município, mas ele deverá declarar-se procurador em exercício.

34. (Fepese/PGM/Florianópolis/Procurador/2022) Assinale 
a alternativa correta de acordo com a CLT:
a) Na reconvenção e no mandado de segurança não são devidos 

honorários de sucumbência.
b) É vedado o depoimento de quem for parente até o terceiro 

grau civil, amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes.
c) Na hipótese de procedência parcial do pedido principal ou 

acessório, os honorários de sucumbência serão arbitrados de 
forma recíproca, podendo, a critério do juízo, ser permitida 
compensação entre os honorários.

d) A constituição de procurador com poderes para o foro em 
geral poderá ser efetivada, mediante simples registro em ata 
de audiência, a requerimento verbal do advogado interessado, 
com anuência da parte representada.

e) Serão devidos honorários de sucumbência ao advogado que 
atuar em causa própria, devendo o juízo fixar a verba entre 
dez e vinte por cento do proveito econômico obtido ou, não 
sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.

35. (Fepese/PGM/Florianópolis/Procurador/2022) Assinale 
a alternativa correta de acordo com o processo do trabalho:
a) Ainda que beneficiária da justiça gratuita, a parte sucumbente 

será obrigada a suportar o pagamento do valor dos honorários 
periciais.

b) O valor, máximo e mínimo, dos honorários periciais será 
fixado de forma equitativa pelo juiz, que deverá avaliar a com-
plexidade, o tempo do serviço e o grau de expertise do perito.

c) A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é 
da parte que requereu a realização da perícia.

d) O juízo poderá deferir parcelamento dos honorários periciais.
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e) A prova pericial somente poderá ser realizada após o adianta-
mento de valores para a sua realização.

36. (Vunesp/PGM/Várzea_Paulista/Procurador/2021) Nos 
termos da CLT, é facultado ao empregador fazer-se substituir:
a) pelo gerente ou qualquer outro preposto que tenha conheci-

mento dos fatos, em audiência trabalhista.
b) por qualquer empregado que tenha conhecimento dos fatos, 

para todos os atos processuais, dentro ou fora da audiência 
trabalhista.

c) pelo gerente ou qualquer outro preposto, desde que seja em-
pregado e tenha conhecimento dos fatos.

d) pelo gerente ou qualquer outro preposto, para fins de in-
terposição dos recursos, quando estiver no exercício do jus 
postulandi.

e) pelo advogado devidamente constituído, para todos os 
atos em audiência, desde que seja empregado e conheça o 
reclamante.

2.4.  Da Responsabilidade por Dano Processual, Das 
Nulidades, Das Exceções (arts. 793-A a 802)

SÚMULAS

 TST   SD1 007  A despeito da norma então prevista no artigo 56, § 2º, da Lei nº 
4.215/63, a falta de comunicação do advogado à OAB para o exercício profissional em 
seção diversa daquela na qual tem inscrição não importa nulidade dos atos pratica-
dos, constituindo apenas infração disciplinar, que cabe àquela instituição analisar.

INFORMATIVOS

 TST  Acórdão. Ausência de juntada das razões de um dos votos vencidos. Nuli-
dade absoluta. Art. 941, § 3º, do CPC. Consoante o disposto no artigo 941, § 3º, 
do CPC, o voto vencido integra o acórdão para todos os fins legais, logo a ausência 
de juntada não pode ser compreendida como mera irregularidade. ROT-1003438-
11.2018.5.02.0000, SDI2, 6.8.2024. Inf 290.
 TST  Ato coator que notifica a comissão de credores para avaliar a conveniência 
de instauração de Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica para 
eventual inclusão do sócio de fato da empresa executada no polo passivo da exe-
cução. Não configuração de atuação de ofício. Dever de cooperação. Inexistência 
de direito líquido e certo. A notificação pelo magistrado, na fase de cumprimento de 
sentença, da comissão de credores da empresa executada para avaliar a conveniência 
de instauração de IDPJ para eventual inclusão do impetrante, não constitui atuação 
de ofício da autoridade coatora no curso da execução. Isso, porque é atribuição 
das partes e dos demais atores do processo o dever de cooperar para a obtenção 
da solução eficiente da lide, o que se estende inclusive na orientação daquilo que 
se faz necessário para obtenção de tal objetivo, não havendo falar, portanto, em 
ofensa a direito líquido e certo. Ademais, a alegação de que ocorreu quebra do 
dever de imparcialidade pela autoridade coatora, o que a tornaria suspeita, também 
não enseja o cabimento da ação mandamental, em face da existência de remédio 
processual próprio, qual seja a exceção de suspeição (art. 799 da CLT), atraindo a 
incidência da OJ 92/SDI2. ROT-0000219-47.2023.5.05.0000, SDI2, 15.10.2024. Inf 294.

QUESTÕES OBJETIVAS

37. (Fafipa/PGM/Araucária/Procurador/2025) Acerca das 
nulidades no processo do trabalho, conforme o expressamente 
previsto na seção V do Capítulo II da CLT (das nulidades), analise 
as assertivas a seguir.
I. Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só 

haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados manifes-
to prejuízo às partes litigantes.

II. A nulidade será pronunciada ainda quando for possível su-
prir-se a falta ou repetir-se o ato.

III. O juiz ou Tribunal que pronunciar a nulidade declarará os 
atos a que ela se estende.

IV. A nulidade do ato não prejudicará senão os posteriores que 
dele dependam ou sejam consequência.

Está correto o que se afirma em:
a) II e III, apenas.
b) III e IV, apenas.
c) I, III e IV, apenas.
d) I, II e III, apenas.
e) I, II e IV, apenas.

38. (Vunesp/PGM/Sorocaba/Procurador/2024) Sobre as ex-
ceções de suspeição e incompetência na justiça laboral, conforme 
previsão na CLT, assinale a alternativa correta:
a) das decisões, ainda que terminativas do feito, não caberão 

recursos.
b) podem ser opostas, mas não suspenderão o feito.
c) deverão ser alegadas como matéria de defesa.
d) é vedada a produção de prova oral nessa fase.
e) suspenderão o processo e não será realizada a audiência de 

instrução até que se decida a exceção.

39. (Vunesp/PGM/Marília/Procurador/2023) No tocante 
à responsabilidade por dano processual, nos termos da CLT, é 
correto afirmar que:
a) a condenação de multa por litigância de má-fé não pode ocor-

rer de ofício, sendo necessário o requerimento da parte que se 
sentir prejudicada.

b) quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa 
poderá ser fixada em até duas vezes o limite máximo dos be-
nefícios do Regime Geral de Previdência Social.

c) a execução da multa por litigância de má-fé dar-se-á em autos 
próprios, como incidente ao principal.

d) a multa por litigância de má-fé deverá ser superior a 1% 
(um por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do valor da 
condenação.

e) quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juízo 
condenará igualmente e solidariamente, independentemente 
da proporção de seu respectivo interesse na causa.

2.5.  Das Audiências (arts. 813 a 817)

SÚMULAS

 TST   SUM 009  A ausência do reclamante, quando adiada a instrução após contes-
tada a ação em audiência, não importa arquivamento do processo.
 TST   SD1 245  Inexiste previsão legal tolerando atraso no horário de compareci-
mento da parte na audiência.

QUESTÕES OBJETIVAS

40. (Fafipa/PGM/Araucária/Procurador/2025) O artigo 813 
da CLT prevê que “as audiências dos órgãos da Justiça do Traba-
lho serão públicas e realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribunal 
em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito) e 18 (dezoito) 
horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas seguidas, salvo 
quando houver matéria urgente”. Deste modo, sobre o que dis-
põe expressamente a referida legislação sobre o tema, é incorreto 
afirmar que:
a) em casos especiais, poderá ser designado outro local para a 

realização das audiências, mediante edital afixado na sede do 
Juízo ou Tribunal, com a antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas.

b) às audiências deverão estar presentes, comparecendo com a 
necessária antecedência, os escrivães ou secretários.

Procurador_geral_municipal_5_edicao.indb   544 06/07/2025   20:40:54



11. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 545

c) o juiz ou presidente manterá a ordem nas audiências, poden-
do mandar retirar do recinto os assistentes que a perturbarem.

d) se, até 10 (dez) minutos após a hora marcada, o juiz ou presi-
dente não houver comparecido, os presentes poderão retirar-
-se, dispensado o registro no livro de registro das audiências.

e) o registro das audiências será feito em livro próprio, cons-
tando de cada registro os processos apreciados e a respectiva 
solução, bem como as ocorrências eventuais.

41. (Consulplan/PGM/Miracema/Procurador/2024) No 
processo do trabalho, a audiência é o momento fundamental em 
que ocorre a triangulação do processo, com o comparecimento 
do reclamado e o oferecimento da contestação. É neste momento 
que o Juiz do Trabalho propõe o acordo entre as partes, estando 
presentes e, não havendo o acordo, passa-se à instrução proces-
sual, com depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas, 
além da designação de perícias técnicas, se for o caso. Sobre as 
audiências no processo do trabalho, assinale a afirmativa correta:
a) Cada uma das partes não poderá indicar mais de duas teste-

munhas no rito ordinário e de três testemunhas no rito suma-
ríssimo, salvo quando se tratar de inquérito, caso em que esse 
número poderá ser elevado a seis.

b) As audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas 
e realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribunal em dias úteis 
previamente fixados, entre oito e dezoito horas, não podendo 
ultrapassar cinco horas seguidas, salvo quando houver matéria 
urgente.

c) As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à 
testemunha, começando pela que a arrolou, não admitindo 
o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem 
relação com as questões de fato objeto da atividade probatória 
ou importarem repetição de outra já respondida.

d) O início da audiência se dá à hora marcada com o chamamen-
to das partes “pregão” e consequente declaração de abertura 
da sessão pelo magistrado. Se, até quinze minutos após a hora 
marcada, a audiência, injustificadamente, não houver sido 
iniciada, as partes e os advogados poderão retirar-se, consig-
nando seus nomes, devendo o ocorrido constar do livro de 
registro das audiências.

42. (Fepese/PGM/Florianópolis/Procurador/2022) Assinale 
a alternativa correta de acordo com o processo do trabalho:
a) A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada 

como matéria preliminar da contestação, devendo o juiz se 
manifestar no prazo de cinco dias.

b) A competência da vara do trabalho é determinada pela locali-
dade em que tenha sido firmado o contrato de trabalho, ainda 
que o empregado, reclamante, preste serviços ao empregador 
em localidade diversa.

c) Decidida a exceção de incompetência territorial, o processo 
retomará seu curso, com a designação de audiência, a apre-
sentação de defesa e a instrução processual perante o juízo 
competente.

d) Oposta a exceção de incompetência territorial, o pedido será 
processado em autos apartados, sem a suspensão do feito 
principal.

e) O juiz é obrigado a dar-se por suspeito, e pode ser recusado 
por algumas das partes, quando em algum grau de jurisdição 
já tenha proferido decisão no processo.

43. (Unesc/PGM/Criciúma/Procurador/2021) Audiência é 
o ato processual formal e solene, no qual o juiz analisa a petição 
inicial do autor, tenta a conciliação, recebe a resposta do réu, ouve 
as partes e as suas testemunhas, analisa documentos e profere a 
sentença. É nela que concentra a quase totalidade dos atos pro-
cessuais. São públicas, podendo o juiz, se o interesse público o 

exigir, limitar a presença de pessoas, inclusive em determinados 
atos, às próprias partes e aos seus advogados. Para dar andamento 
ao processo, é imprescindível a presença das partes na audiência. 
Em relação a audiência, assinale a alternativa que não condiz com 
sua realização ou suas consequências:
a) O juiz ou presidente tem tolerância de atraso de 15 minutos 

na primeira audiência pautada; ultrapassado esse tempo, os 
presentes poderão retirar-se, devendo o ocorrido constar do 
livro de registro das audiências para que as partes não sofram 
prejuízos dessa ausência.

b) As partes e seus representantes, inclusive os advogados, não 
têm qualquer tolerância quanto a atrasos.

c) Na audiência inaugural (conciliatória/inicial), se o réu não se 
fizer presente (pessoalmente ou por meio de representante), 
mesmo que esteja presente o seu advogado, o juiz não aceitará 
sua defesa e decreta revelia, além de confissão quanto à maté-
ria de fato.

d) O não-comparecimento do reclamante à audiência, mesmo 
que esteja presente o seu advogado, importa o arquivamen-
to da reclamação e, este será condenado ao pagamento das 
custas, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se 
comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu 
por motivo legalmente justificável.

e) Audiência é contínua, una, porém o juiz tem a faculdade de 
fracionar ou não a audiência e, o costume processual acabou 
fracionando a audiência no procedimento ordinário em até 
três: “audiência de conciliação”, “audiência de instrução” e 
“audiência de julgamento”.

2.6.  Das Provas (arts. 818 a 830)

SÚMULAS

 TST   SUM 012  As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do 
empregado não geram presunção “juris et de jure”, mas apenas “juris tantum”.
 TST   SUM 074  I. Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com 
aquela cominação, não comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria 
depor. II. A prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta para confronto 
com a confissão ficta (arts. 442 e 443, do CPC de 2015 – art. 400, I, do CPC de 1973), 
não implicando cerceamento de defesa o indeferimento de provas posteriores. III. A 
vedação à produção de prova posterior pela parte confessa somente a ela se aplica, 
não afetando o exercício, pelo magistrado, do poder/dever de conduzir o processo.
 TST   SUM 357  Não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando 
ou de ter litigado contra o mesmo empregador.
 TST   SD1 036  O instrumento normativo em cópia não autenticada possui valor 
probante, desde que não haja impugnação ao seu conteúdo, eis que se trata de 
documento comum às partes.
 TST   SD1 134  São válidos os documentos apresentados, por pessoa jurídica de 
direito público, em fotocópia não autenticada, posteriormente à edição da Medida 
Provisória nº 1.360/96 e suas reedições.
 TST   SD1 278  A realização de perícia é obrigatória para a verificação de insalubri-
dade. Quando não for possível sua realização, como em caso de fechamento da 
empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros meios de prova.
 TST   SD2 098  É ilegal a exigência de depósito prévio para custeio dos honorários 
periciais, dada a incompatibilidade com o processo do trabalho, sendo cabível o man-
dado de segurança visando à realização da perícia, independentemente do depósito.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

 TST   RPT 064  Não configura cerceio de defesa o ato de indeferir o adiamento da 
audiência una ou de instrução quando a parte, intimada previamente, não apresenta 
o rol de testemunhas, tampouco, diante da previsão de comparecimento espontâ-
neo (art. 825, caput, da CLT), justifica a ausência. RRAg-0000444-07.2023.5.17.0009, 
24.2.2025.
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 TST    RPT 067  Por se tratar de fato impeditivo, é do empregador o ônus de demons-
trar que o empregado descumpre requisito necessário à concessão de promoção por 
antiguidade. RR-0001095-48.2023.5.06.0008, 24.2.2025.

INFORMATIVOS

 TST  Comprovação de jornada de trabalho. Produção de prova digital. Geoloca-
lização do trabalhador. Possibilidade. Medida adequada, necessária e propor-
cional. A geolocalização de aparelho celular do trabalhador é medida adequada, 
necessária e proporcional para a comprovação da real jornada de trabalho, podendo 
ser produzida desde que resguardado, quanto possível, o direito à intimidade e à 
privacidade. ROT-23218-21.2023.5.04.0000, SDI2, 14.5.2024. Inf 287.
 TST  Teoria da causa madura. Ausência de condições de imediato julgamento. 
Necessidade de dilação probatória. Afronta aos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa e do contraditório. Viola a garantia do devido processo legal, 
da ampla defesa e do contraditório a aplicação da teoria da causa madura em lide 
onde se evidencia a interrupção prematura da instrução probatória. No caso, a ação 
subjacente versou acerca de reparação moral e material decorrente do homicídio de 
empregada enquanto prestava serviços a bordo de navio de cruzeiro. O magistrado 
de primeiro grau, antes de apreciar o pedido de produção de provas, declarou a 
incompetência material da Justiça do Trabalho para exame da matéria. Interposto 
recurso ordinário, o TRT afastou a preliminar e procedeu de imediato ao julgamento 
de mérito dos pedidos, aplicando ao caso a teoria da causa madura, sem considerar 
que a instrução processual ainda se encontrava pendente. O TRT não poderia proce-
der ao exame de imediato do mérito dos pedidos sem que houvesse a apreciação 
do pedido de produção de provas perante a instância ordinária ou o encerramento 
da instrução processual. AgROT-102196-06.2017.5.01.0000, SDI2, 18.2.2025. Inf 298.

QUESTÕES OBJETIVAS

44. (Cespe/PGM/Camaçari/Procurador/2024) No rito ordi-
nário do processo do trabalho, cada uma das partes pode indicar 
no máximo:
a) duas testemunhas, salvo quando se tratar de inquérito judicial 

para apuração de falta grave, situação em que poderá haver até 
três testemunhas de cada parte.

b) seis testemunhas, salvo quando se tratar de inquérito judicial 
para apuração de falta grave, situação em que poderá haver até 
dez testemunhas de cada parte.

c) duas testemunhas, salvo quando se tratar de inquérito judicial 
para apuração de falta grave, situação em que poderá haver até 
seis testemunhas de cada parte.

d) três testemunhas, salvo quando se tratar de inquérito judicial 
para apuração de falta grave, situação em que poderá haver até 
quatro testemunhas de cada parte.

e) três testemunhas, salvo quando se tratar de inquérito judicial 
para apuração de falta grave, situação em que poderá haver até 
seis testemunhas de cada parte.

45. (Vunesp/PGM/Marília/Procurador/2024) Sobre provas 
no processo do trabalho, conforme entendimento dos Tribunais 
Superiores, assinale a alternativa correta:
a) É suspeita a testemunha que estiver litigando ou que já tenha 

litigado contra o mesmo empregador.
b) Para efeito de ação rescisória, considera-se prova nova a cro-

nologicamente existente após o trânsito em julgado da decisão 
rescindenda, mas ignorada pelo interessado ou de impossível 
utilização.

c) A sentença normativa proferida, ou transitada em julgado, 
posteriormente, à sentença rescindenda é considerada prova 
nova apta a viabilizar a desconstituição de julgado.

d) A sentença normativa preexistente à sentença rescindenda, 
mas não exibida no processo principal, em virtude de negli-
gência da parte, quando podia e deveria louvar-se de docu-
mento já existente e não ignorado quando emitida a decisão 

rescindenda, não é considerada prova nova apta a viabilizar a 
desconstituição de julgado.

e) A ação rescisória calcada em violação de lei admite reexame de 
fatos e provas do processo que originou a decisão rescindenda.

46. (Consulplan/PGM/Pouso_Alegre/Procurador/2024) A 
prova documental é um meio de prova abrangendo não somen-
te os escritos, como também gravações magnéticas, fotografias, 
desenhos, gravações sonoras, reproduções digitalizadas etc. Tem, 
portanto, um contexto amplo. A CLT versou sobre a prova docu-
mental em apenas quatro artigos (777, 780, 787 e 830), de modo 
que são aplicáveis, supletivamente, os dispositivos do CPC e da 
legislação extravagante. É correto afirmar sobre a prova documen-
tal no processo do trabalho, exceto:
a) As pessoas jurídicas de direito público não são dispensadas de 

autenticar as cópias reprográficas de quaisquer documentos 
que apresentem em juízo.

b) A juntada de documentos na fase recursal só se justifica quan-
do provado o justo impedimento para sua oportuna apresen-
tação ou se referir a fato posterior à sentença.

c) O documento utilizado como prova deve ser apresentado no 
original ou autenticado. No entanto, a CLT permite ao advo-
gado apresentar cópia simples, declarando a autenticidade do 
documento, sob sua responsabilidade pessoal.

d) Os documentos, cuja digitalização seja tecnicamente inviável 
devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade, 
deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 
dez dias contados do envio de petição eletrônica comunican-
do o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em 
julgado.

47. (Cespe/PGM/Mossoró/Procurador/2024) Suponha que 
uma testemunha arrolada em determinado processo trabalhista 
esteja litigando contra o mesmo empregador em outro processo. 
Nesse caso, ela, na condição de testemunha, não poderá ser ou-
vida mediante compromisso, pois certamente terá interesse no 
resultado da causa.

48. (Vunesp/PGM/Piracicaba/Procurador/2023) Das provas 
no processo do trabalho, assinale a alternativa em consonância 
com entendimento de sumula do TST:
a) O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quan-

do negados a prestação de serviço e o despedimento, é do 
empregado.

b) O pagamento de adicional de periculosidade efetuado por 
mera liberalidade da empresa, ainda que de forma proporcio-
nal ao tempo de exposição ao risco ou em percentual inferior 
ao máximo legalmente previsto, não dispensa a realização da 
prova técnica exigida pelo artigo 195 da CLT.

c) É do empregado o ônus da prova em relação à regularidade 
dos depósitos do FGTS, pois o pagamento não é fato extinti-
vo do direito do autor.

d) É do empregador o ônus de comprovar que o empregado não 
satisfaz os requisitos indispensáveis para a concessão do vale-
-transporte ou não pretenda fazer uso do benefício.

e) É do empregado o ônus da prova do fato impeditivo, modifi-
cativo ou extintivo da equiparação salarial.

49. (Fepese/PGM/Florianópolis/Procurador/2022) Assinale 
a alternativa correta de acordo com o processo do trabalho:
a) O não comparecimento do reclamante à audiência importa 

o arquivamento da reclamação, além de confissão quanto à 
matéria de fato.

b) O documento em cópia oferecido para prova poderá ser de-
clarado autêntico pelo próprio advogado, sob sua responsabi-
lidade pessoal.
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c) Na audiência de conciliação e de instrução e julgamento, 
as partes poderão fazer-se substituir por preposto que te-
nha conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o 
representado.

d) No procedimento sumaríssimo do dissídio individual não se 
admite a produção de prova pericial.

e) A inversão do ônus da prova poderá ocorrer durante a fase de 
instrução ou, por meio de decisão fundamentada, na prolação 
da sentença.

50. (Fundatec/PGM/Porto_Alegre/Procurador/2022) Julia 
ajuizou reclamatória trabalhista em face de seu ex-empregador 
e do ente municipal, este responsável subsidiário em razão da 
terceirização de serviços, postulando o pagamento das suas ver-
bas rescisórias, horas extras e adicional de penosidade. O valor 
atribuído à causa foi de R$ 15 mil. A partir dessas informações, 
assinale a alternativa correta:
a) O rito será ordinário e, por isso, Júlia poderá arrolar apenas 

duas testemunhas.
b) Em razão do valor da causa, deverá ser adotado o rito suma-

ríssimo e, por isso, Júlia poderá levar até três testemunhas.
c) Júlia não poderá manejar recurso ordinário da sentença, salvo 

se existente violação à CF.
d) O rito será o sumaríssimo e Julia poderá levar até seis testemu-

nhas, pois sua demanda envolve ente público.
e) Apesar do valor da causa, o rito será obrigatoriamente ordiná-

rio e Julia poderá levar até três testemunhas.

51. (Fepese/PGM/Florianópolis/Procurador/2022) Assinale 
a alternativa correta de acordo com o processo do trabalho:
a) Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e 

julgamento, ainda que não requeridas previamente.
b) As testemunhas arroladas pelas partes deverão ser intimadas 

para comparecer à audiência de instrução e julgamento, com 
cinco dias de antecedência da realização do ato.

c) As partes e testemunhas serão inquiridas diretamente por 
seus representantes ou advogados, podendo ser reinquiridas, a 
critério do juiz.

d) Cada parte poderá ouvir até três testemunhas por fatos articu-
lados ou pedidos formulados pelas partes.

e) Apresentado documento pela parte durante a audiência de 
instrução e julgamento, o juiz abrirá prazo de cinco dias para 
que a parte adversa possa se manifestar sobre a prova.

52. (FCC/PGM/Teresina/Procurador/2022) Fênix ajuizou re-
clamação trabalhista em face da sua empregadora Delta Produções 
Ltda. postulando o pagamento de indenização por danos morais 
no valor de R$ 2 mil. Thor ingressou com reclamação trabalhista 
em face da mesma empresa requerendo o pagamento de horas 
extras no valor de R$ 100 mil. A empresa Delta Produções Ltda. 
ajuizou inquérito para apuração de falta grave para dispensar seu 
empregado Júpiter, dirigente sindical. Nos termos da CLT, cada 
autor poderá, respectivamente, ouvir até:
a) três, três e três testemunhas.
b) cinco, cinco e seis testemunhas.
c) três, cinco e seis testemunhas.
d) duas, três e cinco testemunhas.
e) duas, três e seis testemunhas.

53. (IBFC/PGM/Dourados/Procurador/2022) Relativa-
mente às provas no Processo do Trabalho, assinale a alternativa 
incorreta:
a) Será produzida prova pericial em duas hipóteses: quando 

a lei exigir; e quando a prova do fato exigir o conhecimen-
to especializado de determinado profissional, acima do 

conhecimento comum. Nestes casos, caberá ao juiz determi-
nar um prazo, indicar o objeto da perícia e nomear um perito 
devidamente inscrito no órgão da classe competente.

b) A aplicação da prova testemunhal no processo do trabalho 
é mais ampla que nos demais processos. Não se proíbe, por 
exemplo, a prova exclusivamente testemunhal nas ações que 
tenham como objeto contrato com valor superior a dez vezes 
o salário mínimo, tampouco perde o valor a prova testemu-
nhal de apenas uma testemunha.

c) Algumas alegações exigem a apresentação de prova docu-
mental. São elas: a) O pagamento de salários; b) O pedido 
de demissão ou termo de quitação das verbas rescisórias de 
empregados com mais de um ano de serviço; c) O controle de 
horário de trabalho nas empresas com mais de 10 funcioná-
rios; d) O exercício de atividade externa incompatível com a 
fixação do horário de trabalho.

d) Permite-se ao juiz realizar inspeção em pessoa, coisa ou local, 
de ofício ou a requerimento das partes, a fim de esclarecer so-
bre determinado fato pertinente à sua decisão, sendo vedado 
às partes participar da inspeção.

2.7.  Da Decisão e sua Eficácia (arts. 831 a 836)

SÚMULAS

 TST   SUM 303  I. Em dissídio individual, está sujeita ao reexame necessário, mesmo 
na vigência da Constituição Federal de 1988, decisão contrária à Fazenda Pública, 
salvo quando a condenação não ultrapassar o valor correspondente a: a) 1.000 (mil) 
salários mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito 
público; b) 500 (quinhentos) salários mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as 
respectivas autarquias e fundações de direito público e os Municípios que constituam 
capitais dos Estados; c) 100 (cem) salários mínimos para todos os demais Municípios 
e respectivas autarquias e fundações de direito público. II. Também não se sujeita 
ao duplo grau de jurisdição a decisão fundada em: a) súmula ou orientação juris-
prudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal ou pelo Tribunal Superior do Trabalho em julgamento de recursos 
repetitivos; c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repe-
titivas ou de assunção de competência; d) entendimento coincidente com orientação 
vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público, consolidada 
em manifestação, parecer ou súmula administrativa. III. Em ação rescisória, a decisão 
proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho está sujeita ao duplo grau de jurisdição 
obrigatório quando desfavorável ao ente público, exceto nas hipóteses dos incisos 
anteriores. IV. Em mandado de segurança, somente cabe reexame necessário se, na 
relação processual, figurar pessoa jurídica de direito público como parte prejudicada 
pela concessão da ordem. Tal situação não ocorre na hipótese de figurar no feito 
como impetrante e terceiro interessado pessoa de direito privado, ressalvada a 
hipótese de matéria administrativa.
 TST   SUM 394  O art. 493 do CPC de 2015 (art. 462 do CPC de 1973), que admite a 
invocação de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente 
à propositura da ação, é aplicável de ofício aos processos em curso em qualquer 
instância trabalhista. Cumpre ao juiz ou tribunal ouvir as partes sobre o fato novo 
antes de decidir.
 TST   SD2 064  Não fere direito líquido e certo a concessão de tutela antecipada 
para reintegração de empregado protegido por estabilidade provisória decorrente 
de lei ou norma coletiva.
 TST   SD2 068  Nos tribunais, compete ao relator decidir sobre o pedido de antecipa-
ção de tutela, submetendo sua decisão ao colegiado respectivo, independentemente 
de pauta, na sessão imediatamente subsequente.

INFORMATIVOS

 STJ  Ação coletiva. Sindicato. Legitimidade individual. Existência. Caso a sen-
tença coletiva não tenha uma delimitação expressa dos seus limites subjetivos, 
especificando os beneficiários do título executivo judicial, a coisa julgada advinda 
da ação coletiva proposta por sindicato deve alcançar todas as pessoas abrangidas 
pela categoria profissional, e não apenas os seus filiados. AgInt no AREsp 2399352, 
2ª T, 25.4.2024. Inf 812.
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 TST  Ação coletiva de cumprimento de cláusula normativa julgada improcedente, 
com trânsito em julgado. Decisão superveniente do STF, em dissídio coletivo de na-
tureza jurídica. Interpretação da referida cláusula em benefício dos empregados. 
Nova demanda coletiva para cumprimento da mesma norma convencional, com 
base no julgado da Suprema Corte. Impossibilidade. Ofensa à coisa julgada. Em-
bora a improcedência de uma ação coletiva não impeça o ajuizamento de ações 
individuais, impossibilita a renovação de demanda coletiva, sob pena de ofensa à 
coisa julgada. ROT-1765-79.2019.5.05.0000, SDI2, 16.4.2024. Inf 286.
 TST  Reserva de créditos em processos judiciais da Justiça Comum Estadual. 
Possibilidade. Poder geral de cautela. No exercício do poder geral de cautela, o 
juízo trabalhista pode determinar a reserva de créditos em demandas judiciais da 
Justiça Comum Estadual. Ag-ROT-0016304-44.2019.5.16.0000, SDI2, 10.9.2024. Inf 292.

QUESTÕES OBJETIVAS

54. (Cespe/PGM/Camaçari/Procurador/2024) Segundo os 
parâmetros fixados pelo entendimento sumulado do TST, no dis-
sídio individual trabalhista, decisão desfavorável a município que 
não seja capital de estado está sujeita ao reexame necessário, salvo 
quando a condenação for em valor menor que:
a) 100 salários mínimos.
b) 500 salários mínimos.
c) 200 salários mínimos.
d) 300 salários mínimos.
e) 400 salários mínimos.

2.8.  Da Ação Rescisória

SÚMULAS

1) Decisão de Mérito

 TST   SUM 299  I. É indispensável ao processamento da ação rescisória a prova do 
trânsito em julgado da decisão rescindenda. II. Verificando o relator que a parte 
interessada não juntou à inicial o documento comprobatório, abrirá prazo de 15 
(quinze) dias para que o faça (art. 321 do CPC de 2015), sob pena de indeferimento. 
III. A comprovação do trânsito em julgado da decisão rescindenda é pressuposto 
processual indispensável ao tempo do ajuizamento da ação rescisória. Eventual 
trânsito em julgado posterior ao ajuizamento da ação rescisória não reabilita a 
ação proposta, na medida em que o ordenamento jurídico não contempla a ação 
rescisória preventiva. IV. O pretenso vício de intimação, posterior à decisão que se 
pretende rescindir, se efetivamente ocorrido, não permite a formação da coisa julgada 
material. Assim, a ação rescisória deve ser julgada extinta, sem julgamento do mérito, 
por carência de ação, por inexistir decisão transitada em julgado a ser rescindida.
 TST   SUM 411  Se a decisão recorrida, em agravo regimental, aprecia a matéria na 
fundamentação, sob o enfoque das súmulas ns. 83 do TST e 343 do STF, constitui 
sentença de mérito, ainda que haja resultado no indeferimento da petição inicial 
e na extinção do processo sem julgamento do mérito. Sujeita-se, assim, à reforma 
pelo TST, a decisão do Tribunal que, invocando controvérsia na interpretação da lei, 
indefere a petição inicial de ação rescisória.
 TST   SUM 412  Sob a égide do CPC de 1973, pode uma questão processual ser objeto 
de rescisão desde que consista em pressuposto de validade de uma sentença de 
mérito.
 TST   SD2 021  É incabível ação rescisória para a desconstituição de sentença não 
transitada em julgado porque ainda não submetida ao necessário duplo grau de 
jurisdição, na forma do Decreto-Lei nº 779/69. Determina-se que se oficie ao Presi-
dente do TRT para que proceda à avocatória do processo principal para o reexame 
da sentença rescindenda.
 TST   SD2 107  Embora não haja atividade cognitiva, a decisão que declara extinta 
a execução, nos termos do art. 924, incisos I a IV c/c art. 925 do CPC de 2015 (art. 
794 c/c 795 do CPC de 1973), extingue a relação processual e a obrigacional, sendo 
passível de corte rescisório.
 TST   SD2 134  A decisão proferida em embargos à execução ou em agravo de petição 
que apenas declara preclusa a oportunidade de impugnação da sentença de liqui-
dação não é rescindível, em virtude de produzir tão-somente coisa julgada formal.

2) Divergência Jurisprudencial

 TST   SUM 413  É incabível ação rescisória, por violação do art. 896, “a”, da CLT, 
contra decisão transitada em julgado sob a égide do CPC de 1973 que não conhece 
de recurso de revista, com base em divergência jurisprudencial, pois não se cuidava 
de sentença de mérito (art. 485 do CPC de 1973).
 TST   SD2 008  Não se rescinde julgado que acolheu pedido de complementação 
de aposentadoria integral em favor de empregado do Banespa, antes da Súmula 
nº 313 do TST, em virtude da notória controvérsia jurisprudencial então reinante. 
Incidência da Súmula nº 83 do TST.
 TST   SD2 009  Não se rescinde julgado que reconheceu garantia de emprego com base 
no Aviso DIREH 02/84 da CONAB, antes da Súmula nº 355 do TST, em virtude da notória 
controvérsia jurisprudencial então reinante. Incidência da Súmula nº 83 do TST.
 TST   SD2 011  Não se rescinde julgado que acolhe pedido de correção monetária 
decorrente da implantação tardia do Plano de Classificação de Cargos de Universida-
de Federal previsto na Lei nº 7.596/87, à época em que era controvertida tal matéria 
na jurisprudência. Incidência da Súmula nº 83 do TST.
 TST   SD2 019  Havendo notória controvérsia jurisprudencial acerca da incidência de 
imposto de renda sobre parcela paga pelo empregador (“abono pecuniário”) a título 
de “desligamento incentivado”, improcede pedido de rescisão do julgado. Incidência 
da Súmula nº 83 do TST.
 TST   SD2 039  Havendo controvérsia jurisprudencial à época, não se rescinde 
decisão que aprecia a possibilidade de cumulação das antecipações bimestrais 
e reajustes quadrimestrais de salário previstos na Lei nº 8.222/91. Incidência da 
Súmula nº 83 do TST.

3) Hipóteses de Cabimento

3.1) Colusão/Fraude/Simulação

 TST   SUM 403  I. Não caracteriza dolo processual, previsto no art. 485, III, do CPC, o 
simples fato de a parte vencedora haver silenciado a respeito de fatos contrários a 
ela, porque o procedimento, por si só, não constitui ardil do qual resulte cerceamento 
de defesa e, em consequência, desvie o juiz de uma sentença não-condizente com a 
verdade. II. Se a decisão rescindenda é homologatória de acordo, não há parte ven-
cedora ou vencida, razão pela qual não é possível a sua desconstituição calcada no 
inciso III do art. 485 do CPC (dolo da parte vencedora em detrimento da vencida), pois 
constitui fundamento de rescindibilidade que supõe solução jurisdicional para a lide.
 TST   SUM 404  O art. 485, VIII, do CPC de 1973, ao tratar do fundamento para invalidar 
a confissão como hipótese de rescindibilidade da decisão judicial, referia-se à confis-
são real, fruto de erro, dolo ou coação, e não à confissão ficta resultante de revelia.
 TST   SD2 094  A decisão ou acordo judicial subjacente à reclamação trabalhista, 
cuja tramitação deixa nítida a simulação do litígio para fraudar a lei e prejudicar 
terceiros, enseja ação rescisória, com lastro em colusão. No juízo rescisório, o 
processo simulado deve ser extinto.
 TST   SD2 154  A sentença homologatória de acordo prévio ao ajuizamento de 
reclamação trabalhista, no qual foi conferida quitação geral do extinto contrato, 
sujeita-se ao corte rescisório tão somente se verificada a existência de fraude ou 
vício de consentimento.
 TST   SD2 158  A declaração de nulidade de decisão homologatória de acordo, em ra-
zão da colusão entre as partes (art. 485, III, do CPC), é sanção suficiente em relação ao 
procedimento adotado, não havendo que ser aplicada a multa por litigância de má-fé.

3.2) Erro de Fato

 TST   SD2 103  É cabível a rescisória para corrigir contradição entre a parte dispositiva 
do acórdão rescindendo e a sua fundamentação, por erro de fato na retratação do 
que foi decidido.
 TST   SD2 136  A caracterização do erro de fato como causa de rescindibilidade de 
decisão judicial transitada em julgado supõe a afirmação categórica e indiscutida de 
um fato, na decisão rescindenda, que não corresponde à realidade dos autos. O fato 
afirmado pelo julgador, que pode ensejar ação rescisória calcada no inciso VIII do art. 
966 do CPC de 2015 (inciso IX do art. 485 do CPC de 1973), é apenas aquele que se 
coloca como premissa fática indiscutida de um silogismo argumentativo, não aquele 
que se apresenta ao final desse mesmo silogismo, como conclusão decorrente das 
premissas que especificaram as provas oferecidas, para se concluir pela existência 
do fato. Esta última hipótese é afastada pelo § 1º do art. 966 do CPC de 2015 (§ 2º 
do art. 485 do CPC de 1973), ao exigir que não tenha havido controvérsia sobre o 
fato e pronunciamento judicial esmiuçando as provas.
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3.3) Impedimento/Incompetência Absoluta

 TST   SD2 124  Na hipótese em que a ação rescisória tem como causa de rescindi-
bilidade o inciso II do art. 966 do CPC de 2015 (inciso II do art. 485 do CPC de 1973), 
a arguição de incompetência absoluta prescinde de prequestionamento.

3.4) Ofensa à Coisa Julgada

 TST   SUM 397  Não procede ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada 
perpetrada por decisão proferida em ação de cumprimento, em face de a sentença 
normativa, na qual se louvava, ter sido modificada em grau de recurso, porque em 
dissídio coletivo somente se consubstancia coisa julgada formal. Assim, os meios 
processuais aptos a atacarem a execução da cláusula reformada são a exceção de 
pré-executividade e o mandado de segurança, no caso de descumprimento do art. 
514 do CPC de 2015 (art. 572 do CPC de 1973).
 TST   SUM 398  Na ação rescisória, o que se ataca é a decisão, ato oficial do Estado, 
acobertado pelo manto da coisa julgada. Assim, e considerando que a coisa julgada 
envolve questão de ordem pública, a revelia não produz confissão na ação rescisória.
 TST   SUM 401  Os descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo juízo 
executório, ainda que a sentença exequenda tenha sido omissa sobre a questão, 
dado o caráter de ordem pública ostentado pela norma que os disciplina. A ofensa 
à coisa julgada somente poderá ser caracterizada na hipótese de o título exequendo, 
expressamente, afastar a dedução dos valores a título de imposto de renda e de 
contribuição previdenciária.
 TST   SD2 035  Não ofende a coisa julgada a limitação à data-base da categoria, na 
fase executória, da condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes 
de planos econômicos, quando a decisão exequenda silenciar sobre a limitação, 
uma vez que a limitação decorre de norma cogente. Apenas quando a sentença 
exequenda houver expressamente afastado a limitação à data-base é que poderá 
ocorrer ofensa à coisa julgada.
 TST   SD2 101  Para viabilizar a desconstituição do julgado pela causa de rescindibi-
lidade do inciso IV, do art. 966 do CPC de 2015 (inciso IV do art. 485 do CPC de 1973), 
é necessário que a decisão rescindenda tenha enfrentado as questões ventiladas 
na ação rescisória, sob pena de inviabilizar o cotejo com o título executivo judicial 
tido por desrespeitado, de modo a se poder concluir pela ofensa à coisa julgada.
 TST   SD2 123  O acolhimento da ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada 
supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e rescindenda, o que não 
se verifica quando se faz necessária a interpretação do título executivo judicial para 
se concluir pela lesão à coisa julgada.
 TST   SD2 150  Reputa-se juridicamente impossível o pedido de corte rescisório de 
decisão que, reconhecendo a existência de coisa julgada, nos termos do art. 267, V, do 
CPC de 1973, extingue o processo sem resolução de mérito, o que, ante o seu conteúdo 
meramente processual, a torna insuscetível de produzir a coisa julgada material.
 TST   SD2 157  A ofensa à coisa julgada de que trata o inciso IV do art. 966 do CPC 
de 2015 (inciso IV do art. 485 do CPC de 1973) refere-se apenas a relações proces-
suais distintas. A invocação de desrespeito à coisa julgada formada no processo de 
conhecimento, na correspondente fase de execução, somente é possível com base 
na violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República.

3.5) Prova Nova

 TST   SUM 402  I. Sob a vigência do CPC de 2015 (art. 966, inciso VII), para efeito de 
ação rescisória, considera-se prova nova a cronologicamente velha, já existente ao 
tempo do trânsito em julgado da decisão rescindenda, mas ignorada pelo interes-
sado ou de impossível utilização, à época, no processo. II. Não é prova nova apta a 
viabilizar a desconstituição de julgado: a) sentença normativa proferida ou transitada 
em julgado posteriormente à sentença rescindenda; b) sentença normativa preexis-
tente à sentença rescindenda, mas não exibida no processo principal, em virtude de 
negligência da parte, quando podia e deveria louvar-se de documento já existente 
e não ignorado quando emitida a decisão rescindenda.

3.6) Violação de Norma Jurídica

 TST   SUM 083  I. Não procede pedido formulado na ação rescisória por violação 
literal de lei se a decisão rescindenda estiver baseada em texto legal infracons-
titucional de interpretação controvertida nos Tribunais. II. O marco divisor quanto 
a ser, ou não, controvertida, nos tribunais, a interpretação dos dispositivos legais 
citados na ação rescisória é a data da inclusão, na Orientação Jurisprudencial do 
TST, da matéria discutida.

 TST   SUM 298  I. A conclusão acerca da ocorrência de violação literal a disposição de 
lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria 
veiculada. II. O pronunciamento explícito exigido em ação rescisória diz respeito à 
matéria e ao enfoque específico da tese debatida na ação, e não, necessariamente, 
ao dispositivo legal tido por violado. Basta que o conteúdo da norma reputada 
violada haja sido abordado na decisão rescindenda para que se considere preen-
chido o pressuposto. III. Para efeito de ação rescisória, considera-se pronunciada 
explicitamente a matéria tratada na sentença quando, examinando remessa de ofício, 
o Tribunal simplesmente a confirma. IV. A sentença meramente homologatória, que 
silencia sobre os motivos de convencimento do juiz, não se mostra rescindível, por 
ausência de pronunciamento explícito. V. Não é absoluta a exigência de pronuncia-
mento explícito na ação rescisória, ainda que esta tenha por fundamento violação 
de dispositivo de lei. Assim, prescindível o pronunciamento explícito quando o vício 
nasce no próprio julgamento, como se dá com a sentença “extra, citra e ultra petita”.
 TST   SUM 400  Em se tratando de rescisória de rescisória, o vício apontado deve 
nascer na decisão rescindenda, não se admitindo a rediscussão do acerto do julga-
mento da rescisória anterior. Assim, não procede rescisória calcada no inciso V do 
art. 966 do CPC de 2015 (art. 485, V, do CPC de 1973) para discussão, por má aplicação 
da mesma norma jurídica, tida por violada na rescisória anterior, bem como para 
arguição de questões inerentes à ação rescisória primitiva.
 TST   SUM 410  A ação rescisória calcada em violação de lei não admite reexame de 
fatos e provas do processo que originou a decisão rescindenda.
 TST   SD2 010  Somente por ofensa ao art. 37, II e § 2º, da CF/1988, procede o pedido 
de rescisão de julgado para considerar nula a contratação, sem concurso público, 
de servidor, após a CF/1988.
 TST   SD2 025  Não procede pedido de rescisão fundado no art. 485, V, do CPC de 
1973 quando se aponta contrariedade à norma de convenção coletiva de trabalho, 
acordo coletivo de trabalho, portaria do Poder Executivo, regulamento de empresa 
e súmula ou orientação jurisprudencial de tribunal.
 TST   SD2 030  Não se acolhe, por violação do art. 920 do Código Civil de 1916 (art. 
412 do Código Civil de 2002), pedido de rescisão de julgado que: a) em processo de 
conhecimento, impôs condenação ao pagamento de multa, quando a decisão res-
cindenda for anterior à Orientação Jurisprudencial nº 54 da Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais do TST (30.5.94), incidindo o óbice da Súmula nº 83 do TST; 
b) em execução, rejeita-se limitação da condenação ao pagamento de multa, por 
inexistência de violação literal.
 TST   SD2 034  I. O acolhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico, 
fundada no art. 485, inciso V, do CPC de 1973, pressupõe, necessariamente, expressa 
invocação na petição inicial de afronta ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal 
de 1988. A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência 
da Súmula nº 83 do TST e Súmula nº 343 do STF. II. Se a decisão rescindenda é 
posterior à Súmula nº 315 do TST (Res. 7, 22.09.93), inaplicável a Súmula nº 83 do TST.
 TST   SD2 041  Revelando-se a sentença “citra petita”, o vício processual vulnera os 
arts. 141 e 492 do CPC de 2015 (arts. 128 e 460 do CPC de 1973), tornando-a passível 
de desconstituição, ainda que não interpostos embargos de declaração.
 TST   SD2 097  Os princípios da legalidade, do devido processo legal, do contraditório 
e da ampla defesa não servem de fundamento para a desconstituição de decisão 
judicial transitada em julgado, quando se apresentam sob a forma de pedido 
genérico e desfundamentado, acompanhando dispositivos legais que tratam espe-
cificamente da matéria debatida, estes sim, passíveis de fundamentarem a análise 
do pleito rescisório.
 TST   SD2 112  Para que a violação da lei dê causa à rescisão de decisão de mérito 
alicerçada em duplo fundamento, é necessário que o autor da ação rescisória invoque 
causas de rescindibilidade que, em tese, possam infirmar a motivação dúplice da 
decisão rescindenda.
 TST   SD2 135  A ação rescisória calcada em violação do artigo 37, “caput”, da Cons-
tituição Federal, por desrespeito ao princípio da legalidade administrativa exige 
que ao menos o princípio constitucional tenha sido prequestionado na decisão.

3.7) Casos Concretos

 TST   SUM 409  Não procede ação rescisória calcada em violação do art. 7º, XXIX, da 
CF/88 quando a questão envolve discussão sobre a espécie de prazo prescricional 
aplicável aos créditos trabalhistas, se total ou parcial, porque a matéria tem índole 
infraconstitucional, construída, na Justiça do Trabalho, no plano jurisprudencial.
 TST   SUM 259  Só por ação rescisória é impugnável o termo de conciliação previsto 
no parágrafo único do art. 831 da CLT.
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 TST   SUM 399  I. É incabível ação rescisória para impugnar decisão homologatória 
de adjudicação ou arrematação. II. A decisão homologatória de cálculos apenas 
comporta rescisão quando enfrentar as questões envolvidas na elaboração da conta 
de liquidação, quer solvendo a controvérsia das partes quer explicitando, de ofício, 
os motivos pelos quais acolheu os cálculos oferecidos por uma das partes ou pelo 
setor de cálculos, e não contestados pela outra.
 TST   SD2 005  Não se acolhe pedido de rescisão de julgado que deferiu a empregado 
do Banco do Brasil S.A. horas extras após a sexta, não obstante o pagamento dos 
adicionais AP e ADI, ou AFR quando a decisão rescindenda for anterior à Orientação 
Jurisprudencial nº 17, da Seção de Dissídios Individuais do TST (7.11.94). Incidência 
das súmulas nº 83 do TST e 343 do STF.
 TST   SD2 023  Não procede pedido de rescisão de sentença de mérito que assegura 
ou nega estabilidade pré-eleitoral, quando a decisão rescindenda for anterior à 
Orientação Jurisprudencial nº 51, da Seção de Dissídios Individuais do TST (25.11.1996). 
Incidência da Súmula nº 83 do TST.
 TST   SD2 024  Rescinde-se o julgado que reconhece estabilidade provisória e 
determina a reintegração de empregado, quando já exaurido o respectivo período 
de estabilidade. Em juízo rescisório, restringe-se a condenação quanto aos salários 
e consectários até o termo final da estabilidade.

4) Inépcia da Inicial

 TST   SUM 408  Não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenas 
porque omite a subsunção do fundamento de rescindibilidade no art. 966 do CPC de 
2015 (art. 485 do CPC de 1973) ou o capitula erroneamente em um de seus incisos. 
Contanto que não se afaste dos fatos e fundamentos invocados como causa de 
pedir, ao Tribunal é lícito emprestar-lhes a adequada qualificação jurídica (“iura 
novit curia”). No entanto, fundando-se a ação rescisória no art. 966, inciso V, do 
CPC de 2015 (art. 485, inciso V, do CPC de 1973), é indispensável expressa indicação, 
na petição inicial da ação rescisória, da norma jurídica manifestamente violada 
(dispositivo legal violado sob o CPC de 1973), por se tratar de causa de pedir da 
rescisória, não se aplicando, no caso, o princípio “iura novit curia”.
 TST   SD2 070  Sob a égide do CPC de 1973, o manifesto equívoco da parte em ajuizar 
ação rescisória no TST para desconstituir julgado proferido pelo TRT, ou vice-versa, 
implica a extinção do processo sem julgamento do mérito por inépcia da inicial.

5) Legitimidade

 TST   SUM 407  A legitimidade “ad causam” do Ministério Público para propor ação 
rescisória, ainda que não tenha sido parte no processo que deu origem à decisão 
rescindenda, não está limitada às alíneas “a”, “b” e “c” do inciso III do art. 967 do 
CPC de 2015 (art. 487, III, “a” e “b”, do CPC de 1973), uma vez que traduzem hipóteses 
meramente exemplificativas.
 TST   SD2 151  A procuração outorgada com poderes específicos para ajuizamento 
de reclamação trabalhista não autoriza a propositura de ação rescisória e mandado 
de segurança. Constatado, todavia, o defeito de representação processual na fase 
recursal, cumpre ao relator ou ao tribunal conceder prazo de 5 (cinco) dias para a 
regularização, nos termos da Súmula nº 383, item II, do TST.

6) Litisconsórcio

 TST   SUM 406  I. O litisconsórcio, na ação rescisória, é necessário em relação ao polo 
passivo da demanda, porque supõe uma comunidade de direitos ou de obrigações 
que não admite solução díspar para os litisconsortes, em face da indivisibilidade 
do objeto. Já em relação ao polo ativo, o litisconsórcio é facultativo, uma vez que a 
aglutinação de autores se faz por conveniência e não pela necessidade decorrente 
da natureza do litígio, pois não se pode condicionar o exercício do direito individual 
de um dos litigantes no processo originário à anuência dos demais para retomar 
a lide. II. O Sindicato, substituto processual e autor da reclamação trabalhista, em 
cujos autos fora proferida a decisão rescindenda, possui legitimidade para figurar 
como réu na ação rescisória, sendo descabida a exigência de citação de todos os 
empregados substituídos, porquanto inexistente litisconsórcio passivo necessário.

7) Prazo Decadencial

 TST   SUM 100  I. O prazo de decadência, na ação rescisória, conta-se do dia imedia-
tamente subsequente ao trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, 
seja de mérito ou não. II. Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito 
em julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes, contando-se o prazo 
decadencial para a ação rescisória do trânsito em julgado de cada decisão, salvo se 
o recurso tratar de preliminar ou prejudicial que possa tornar insubsistente a decisão 

recorrida, hipótese em que flui a decadência a partir do trânsito em julgado da deci-
são que julgar o recurso parcial. III. Salvo se houver dúvida razoável, a interposição 
de recurso intempestivo ou a interposição de recurso incabível não protrai o termo 
inicial do prazo decadencial. IV. O juízo rescindente não está adstrito à certidão de 
trânsito em julgado juntada com a ação rescisória, podendo formar sua convicção 
através de outros elementos dos autos quanto à antecipação ou postergação do “dies 
a quo” do prazo decadencial. V. O acordo homologado judicialmente tem força de 
decisão irrecorrível, na forma do art. 831 da CLT. Assim sendo, o termo conciliatório 
transita em julgado na data da sua homologação judicial. VI. Na hipótese de colusão 
das partes, o prazo decadencial da ação rescisória somente começa a fluir para o 
Ministério Público, que não interveio no processo principal, a partir do momento em 
que tem ciência da fraude. VII. Não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição 
a decisão do TST que, após afastar a decadência em sede de recurso ordinário, 
aprecia desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e 
estiver em condições de imediato julgamento. VIII. A exceção de incompetência, 
ainda que oposta no prazo recursal, sem ter sido aviado o recurso próprio, não tem 
o condão de afastar a consumação da coisa julgada e, assim, postergar o termo 
inicial do prazo decadencial para a ação rescisória. IX. Prorroga-se até o primeiro 
dia útil, imediatamente subsequente, o prazo decadencial para ajuizamento de ação 
rescisória quando expira em férias forenses, feriados, finais de semana ou em dia 
em que não houver expediente forense. Aplicação do art. 775 da CLT. X. Conta-se o 
prazo decadencial da ação rescisória, após o decurso do prazo legal previsto para 
a interposição do recurso extraordinário, apenas quando esgotadas todas as vias 
recursais ordinárias.
 TST   SD2 012  I. A vigência da Medida Provisória nº 1.577/97 e de suas reedições 
implicou o elastecimento do prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória 
a favor dos entes de direito público, autarquias e fundações públicas. Se o biênio 
decadencial do art. 495 do CPC de 1973 findou após a entrada em vigor da referida 
medida provisória e até sua suspensão pelo STF em sede liminar de ação direta 
de inconstitucionalidade (ADIn 1753-2), tem-se como aplicável o prazo decadencial 
elastecido à rescisória. II. A regra ampliativa do prazo decadencial para a propositura 
de ação rescisória em favor de pessoa jurídica de direito público não se aplica se, 
ao tempo em que sobreveio a Medida Provisória nº 1.577/97, já se exaurira o biênio 
do art. 495 do CPC. Preservação do direito adquirido da parte à decadência já 
consumada sob a égide da lei velha.
 TST   SD2 080  O não-conhecimento do recurso por deserção não antecipa o “dies 
a quo” do prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória, atraindo, na 
contagem do prazo, a aplicação da Súmula nº 100 do TST.

8) Recurso Ordinário

 TST   SUM 099  Havendo recurso ordinário em sede de rescisória, o depósito recursal 
só é exigível quando for julgado procedente o pedido e imposta condenação em 
pecúnia, devendo este ser efetuado no prazo recursal, no limite e nos termos da 
legislação vigente, sob pena de deserção.
 TST   SUM 158  Da decisão de Tribunal Regional do Trabalho, em ação rescisória, é 
cabível recurso ordinário para o Tribunal Superior do Trabalho, em face da organi-
zação judiciária trabalhista.
 TST   SD2 069  Recurso ordinário interposto contra despacho monocrático indeferi-
tório da petição inicial de ação rescisória ou de mandado de segurança pode, pelo 
princípio de fungibilidade recursal, ser recebido como agravo regimental. Hipótese 
de não conhecimento do recurso pelo TST e devolução dos autos ao TRT, para que 
aprecie o apelo como agravo regimental.
 TST   SD2 152  A interposição de recurso de revista de decisão definitiva de tribunal 
regional do trabalho em ação rescisória ou em mandado de segurança, com funda-
mento em violação legal e divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 
896 da CLT, configura erro grosseiro, insuscetível de autorizar o seu recebimento 
como recurso ordinário, em face do disposto no art. 895, “b”, da CLT.

9) Temas Esparsos

 TST   SUM 192  I. Se não houver o conhecimento de recurso de revista ou de 
embargos, a competência para julgar ação que vise a rescindir a decisão de mérito 
é do Tribunal Regional do Trabalho, ressalvado o disposto no item II. II. Acórdão 
rescindendo do Tribunal Superior do Trabalho que não conhece de recurso de 
embargos ou de revista, analisando arguição de violação de dispositivo de lei 
material ou decidindo em consonância com súmula de direito material ou com 
iterativa, notória e atual jurisprudência de direito material da Seção de Dissídios 
Individuais (Súmula nº 333), examina o mérito da causa, cabendo ação rescisória da 
competência do Tribunal Superior do Trabalho. III. Sob a égide do art. 512 do CPC de 
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